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'CAPITAL 0lE1D3RAII. 	 QUIINTA-L7Elilitia, 16 DIII j.,"1.TFL,E0 1Y2,11:5`.;

MllN8SMÉR110 DA FAZENDA
BANCO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Fap 119 428-64 - Concessão de duas (2) quotas de salário-família
'Artigo 24, alínea d, do Regimento Interno,

Portaria 119 54-62 de Diretor-Superintendente

Art. 143 do E.F.N.B.D.E.
Aloysio de Souza - Borges - Engenheiro, classe C.
Hilda Maria, Smith Borges - espôsa, casamento realizado em 29 de

dezembro de 1361, certidão n9 32.637.

Alberto Smith de &MU. Borges, filho - nascido em 27.12.63
Processo W 6 536-64. - A partir de junho de 1964.

CAIXA DE M231LIZAÇÃO BANCÁRIA
sorgrnvi N7 293

valer do numerário em circulação em 30 de junho de 1934, ernitide
nos têrmas do art 49 do Decreto nümei.o 24.423, de 9 de JUI31:1) 19'02 --
Cr$ 7 076 199.000,00.

Brasília, 30 de junho de 1984. - Casánaro Antônio Ribeiro, Diretor,

M  MSTÉMO `_))A VLAÇÃ
°EMAS PÚLSLJCAS

vista o censtante do Prcceaso núme-
ro 0.163-63, rozolve:

; N9 1.351 - Designar o Engenheiro
:Nivel 17-A, Vivaldo Menezes Bastos,
para exercer a função gratificada de
Chefe do serviço Tecnieo Distrital,
simbolo 1-F, do 5 9 Distrito Rodoviá-
rio Federal.

, O Diretor Geral do .Departamento
!Nacional de Estradas de Rodagem,
, de acôrdo cem as atribuições que lhe
conieiem os itens XXXI e XXXII, do
aet. 142, do Reg:mento aprovado pelo

1Decreto 119 41,656, de 17.10.58, cembi-
, nado com o artigo 7 9 do Decreto nú-
mero 48.127, de 194-60 e tendo em

, vista o censtante do processo nume-
Iro 61.165-63, resolve:

N9 1.952 - Dispenees, a pedido, O
Escrevente-Dactilágrafo, João Cer-

, queira alasearenhas, do Quadro do
Pe.s'.oal, Parte Especial, da função

Igratificada tie Chefe do Serviço de
, Equipamento e Material, símbolo 2-F,
do 19 Distrito Rodoviário Federal.

o

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

RORTAR1AS DE 21 DE NOVE:VIBRO
DE 1963

O Diretor Geral do Departamento
Kaeional de Estradas de Retinem,
do acordo cem as atribuições que lhe
conferem os itens XXXI e XXXII, do
art. 142, do Regimento aprovado pelo
Decreto n) 44.656, dc 17.10.58, combi-
nado cem o artigo 79 do Decreto
n9 48.127, de 19-4-60 c tendo em vista
o constante do Proce'so 119 61.159-GO,
'resolve:

N9 1.317 - Desleitar o Engenheiro,
Nível 18-B, Joaquim Anselmo Ama-
do Barbosa de Souza, para exercer a
'fiatnção de Substituto do Chefe do 59
Distrito Rodoviário Federal, em suas
âltas e impedimentos eventuais até
30 (trinta) dias,

O Diretor Geral do Departamento
Nacieral de Estrada:, de Rodagem,
de actirdo cem as atribuições que lhe
os itens XXXI e XXXII, do artigo
142, do Regimento aprevado pelo De-
creto n9 44.656, de 17-10-58, combi-
nado cem o artigo 7 9 do Decreto nú-
mero 48.127, de 19-4-E0 e tendo em!
vista o constante do Processo runne-
Eco 61.162-63, resolve:

1\19 1.948 - Dispensar, a pedido, o
Engenheiro Nível 18-B, Edmundo
Falcão de Campos, da função gra-
tificada de Chefe do Serviço de Trân-
oito Distrital, símbolo 4-F, do 59 Dis-
trito Rodoviário Federal.

N9 1.949 - Designar o Engenheiro
Nível 17-A, Rodrigo Cruz Vieira, para
exercer a função gratificada de Che-
fe do Serviço de Trânsito Distrital,
símbolo 4-F, do 5 9 Distrito Rodovia-
Ido Federal.

O Diretor Geral dic Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, !
de acôrdo com as atribuições que lhe
conferem os itens XXXI e XXXII., do
art. 142, do Regimento aprovado peio
Decreto 119 44.656; de 17.10.58, combi-
nado com o artigo 79 do Decreto nú-
mero 48.127, de 19-4-60 e tendo em

mero 48.127, de 19-4-60 e tendo em
vista o constante do Processo núme-
ro 4.571-13, resolve:

N 7 1.951 - Designar, a titulo pro-
visório, o Escrevente-Dactilogvafo,
Jonato Reynaldo Centoducatte, do
Zaietiro do .Paeacal, parta Especial,
cera eitercer a funçZ.0 gratificada de
eincarreeacie do Depúsito Residencial
(CR-17/3), c:rebelo FG-3, sediado em
hinhaees, na :jurisdição do 179 Dis-
Cri n:e Z.CrinviáI.10

O Diretor Geral do Departamento
Naclenal de Estradas de Rodagem,
de :nórd.° cem as atribuições que lhe
conferem c itens XXXI e XXXII, do
art. 142, do Regtmento aprovado pelo
Decreto i-19 44.555. de 17.10.58, combi-
nado com a alínea b, do artigo 69, do
Decreto n9 48.127, de 19-4-60 e tendo
em vista o cerstante do • Processo nú-
mero 57.794-13, resolve:

N9 1.955 - Excneear a pedido, na
feima do art. 75, item 1, da, Lei nú-
mero 1.711, de 28-10-52, Dalfran Ma-
ciel, matr. 219 2.120.703, amparado
peia Lei n9 4.-569-62, de funeão
J -.:ercvente-Dactilérafo, devendo o
constante da presente portaria, ser
considerado efetivo a partir de 16 de
setembro ele UM.	 •

O Diretor Geral do Departamento
Nacional de Iletradas de Redaeam,
cl e actlrclo com as atribuições que lhe
confreem os itens XXXI e XXXII, .-1J

jart. 112, do Regniento aprovado pelo
! ! e2reto n9 11.155, da 17.10 58, combi-
do cem o alint,a b, do art. 69 do De.'
cru n9 e8.127, de 19-1-2 e tendo em
tile', o .en , tante do Processo mame-
:e	 rezolve:

ti?	 Exoneeer a pedido na
ler' rio artigo 75, item 1, da Lei
e? 1.711, de 23-10-52, Geraldo Bar-
be a da Silva, matricula n9 2.137.197,
Imperado pela Lei n9 4.169-62, da
-utra'o de Trabalhador, devendo o
constante da presente pertaria ser
considerado efetivo a partir de 25 de
outubro de 1963.

O Diretor Geral do Departamento
raacional de Estradas cie -Rodagem,
de acôrdo cora as atribuições que:lhe
confeeem os itens XXXI e XXXII, Co
art. 142, do Reg-mento aprovado pelo
Decreto n9 44.656, de 17.10.58, oombi-
miei() com o artigo 79 do Decreto nú-
mero 48.127, de 39-4-60 e tendo era
virita o constante do Processo núme-
co 	 resol-re:

1n. 9 1.353 - Designar o Engenheiro
Nivel :8-B, Edmundo Falcão do Cam-
pe para exerce: a função gratificada
de Chefe do Serviço de Equiecomento

Meteria', simbo'e 2-F, do 59 Dar:-
10 rodoviário Federal,

O Diretor Geral do Depaatemento
Nac:onal de Estradas de Rodagem,
de ac5rcio com as atribuições que lhe
conferem os itens XXXI e XXXII, do
art. 142, do Regimento aprovado pelo
Decreto n9 44.653, de 17.10.58, combi-
nado com o artigo 7 9 do Decreto nú-

O Diretor Geral do Departemento
Nacional de, Estracla3 de Rcdager.s,
de acilrdo cem Cs atribuições que lhe
eonierem os itens =XI e XXXII., Cf-)

art. 142, do Regimento aprovado nein
Decreto 119 44.656, de 17.10.55, cut-nb;»
em vista o constante do Processo Mio
Mero 53,1E0-31, reer.:172:

N9 1.9E3	 Deeigner o Centetle--.-
Nível 17, Jerge 3311de, s'çer2:, bra
tituição ao Conr,dor I\Tivel 17,
mene.mr4,
mb. s'.7.is etc mia trela a Port!!!1•5?,
10 :LUIS, (e 11-11-9, T..h`..;Ii;:•!•:!1,
Boletim Ê dminietretieo n9 ea, dz.
de novembro de 1363.

O Diretor Ceeal do )0epe...1:emtein
Nacieuel de Fetrad^ c de Retiae - e-
cie acare° etim es atribnições
confcrern co itens XXXI e X1T..-,r;.•.
artigo 1(.,.2, tio	 Regimento epte.r.---...c.)
polo D:..crzto n7 41.613, de 17 de
tubeo cio 1110 e tendo em	 o
Mi:tanto cio rrcf_-..o rt9
resolve:

No 1,961 - Designar o Técnico cl.'e
Contabilidade Nível 13-A, Rryrontit:.o
de Lima VasuarieeJlw, para, em rubi-
tituir,la ao "criar.Ld: 	 17,
Jceá do Silva, integlar a Cenn-j,e,
de que 2:n.4.7 a 1, orte.ria n9 1.173,
11-11-13, ou)licedt. no L'olet'u
ni:strati:-e 11 9	Gr 11-11-13.

O 15.(retor Cera', do Deperameni.:)
Naelenel de Estradr-, ele P.eclaer1.1,
de re()rdo com etribtueões que 11-ta
aordlerem cs iten; XX.T.ZII e
cio artieo 142, do Regunento anrei.1-
do pelo Dec -, 'eto n9 41 633, cio 17 de
outubro de 19F.3. cornWnado com o
rrt , go 79 . da D eerrto n9 48 127 da 19
de abril de Ma e 'ter mea em et.-, o
core. tante fi o Pmccs:)o ns,
rceelve:

N9 1.912 - Deeigner Jevanire
!ia. !via,	 pela Lei 1.1..lero
1.133-32, na-:a rxere e a lunr;,',..
Sub ,-;Tituto do Chefe do Se-viço

(S.T.D.), do 169
frito Podmlé.`;-.) Fceral, rrn 'uns tal.'
t5 eu ime^i • mentes eventuais,
10

O Diretor Geral do Deporte:lir:1'o
Nacional de Estradas de Rede.g',rn,
de acôrdo com as atribuições que lhe



DEPARTAMERTO WACIONAL EIE OBRRS E SAMEAMENTO

PORTARIA DE 25 DE JUNHO DE 1954

O Chefe do Serviço do Pessoal do Departamento Nac:or..,1 de ObrW, e`:e,
Saneamento, no uso das suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 2ç
do Decreto n9 49.159, de 19 de novembro de 1960, resolve;

N9 SP.19 — Aprovar a anexa Tabela de Gratificação Complementas , de
S,Ilario-Minirno, organizada de acôrdo com o artigo 31 da Lei n 9 4.242, de
17 dc julho de 1963, relativa a servidores lotados na Administração Central, a
vigorar a partir de 24 de fevereiro de 1964. — (Proc. 1f 3.537-61). --- Ob?

táctica César de Mello Sobrinho, Chefe do Serviço do Pessoal.

RELAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO DE SALÁRIO-MÍNIMO, QUE
ACOMPANHA A PORTARIA N9 S.P.-19, DE 25-6-64

1	 Gratificação
1 Complementas,
I de Salário-minim@

Nome -- Ce.reo e Nível — Localidade, a Vencimento

"

Achiles Cwrea da Silva — Motorista.,
nivel 8-A — Estado da Guanabara .1

Acialoy Canejo Bastos — Escrituráriod
Mvel 8.A — Estado da Guanabara .1

Adendo Timm, MatIllas — Escriturá-1
rio, nivel 8-A — Estado da G,uana-1
la a 	

7.Cnis I';-an...isco de Assis — Guardal
Mvel 8-A — Estado da Guanabara .1

Gumes de Aguiar — Feitor»
I mvel 5 — Edacio da Guanabara 	 ,

Accaor Guolbc,-.ne do Nascimento —,
Auxill i..r de l'o:taria, nivel 7-A —,
Estado do Guanabara 	 1

A 1::Jrtc .vie, I y — Escrevente Dati,ógra-,
lo, mvel. 7 — Estado da Guana-I
bara	 .	 1

Aleebiadee Niirenda — Trabainadoril
nivel 1 —. Estado da Guanabara

Aicir Aives Leite — Motorista, nivel, •
I	 3-A -- Estado da Guanabara 	

A5 1 a:r de Souza — Trabalhador, nivell
1 — Ertado da Guanabara 	

71.i'my de Aervedo — Auxiliar de Por-
1	 Lida nivel 7-A — Estado da Gua-I
¡

-Cr$	 Cr$

38.840,00	 3.160,00

38.843,00	 3i60,00

38.890,00
	

3 . 160,00

28,000,03
	

4.000,00

51.477,03
	

10.528,00

35.600,00	 i	 6 . 400,00 .

35.384 CO
	

5616,0O

23.304 03
	

18 .696,00

38 .840,00
	

3 . 160,00'

22 .800,03
	

19 .200,00

35 . 603,00	 6.400,00

11 .126 Quíváki-foira b QPIAg.(0 ÇiEV,IAL	 IBeeãe	 rãute, W.Who de 14

Z.:MzC =C DO ceRviço on.purie,(cdoOdo
MURILO FERREIRA ALVEj3

DIJ1RBO(C,V,2Eafà,L,
DEÇ,Âo tcATri CO

( t.00 dcetleede II pubtleaçOo doe doo de atimlnletriddio dece;ejkoate^A

Ira7.(eneo nao oficina() do Departamento de Brnpronco Nnelonall

DEA 8, 111.1A

• DU'ANTARMNITO	 M[-MPAu',5[1.

E XDPEN TE
CtG=CY COO GralAN

ALBERTO 5-1,. (TO r'ERLIRR

Rep,w2.70'es Fg1~.,
C-21,25-Ime-rge	 ezisine225Ç'l
enurla ri'cze r,r2jaa atd
c.verid0_ occd.'n ene o e

Quaeguco
p,c1;o3 deplig3 'Ce1,27r,2JeflieE.

nn	 (In er.dtio 02e posUbilitar ac9-tcPc	 n 
,rdld 0r,,CANO ed,MAN)d[de CCM 'de udopcs acompanka;

1 dvo de eseME-acimentes, quan00
oia aplicação, solicitarnai

Wein 00 tnicressados prefQ)
reneklmente cheque ou udo.
pestaili, enzitidos a favor dd),
Ygesoureiro do Depariamenk
de Xknprensa Nacional. 	 -

—Gesuplementos ás 'da3
'ASSINATURAS

 partições PtibUc s
vypiCrãO remeter o expediente

'Vlastinado dl publicação KI-03
diáriamente, atê ás

horas, exceto aos sábados,
arara,Â: deverão faze-lo ,W às

horas.
As reclamações pertinen-

maWria retribuída, nos
r,-casos de erros ou omissões, de-
a;arão ser formuladas por es-
crito, à Seçãn de Redação, das

às 17,30 horas, no máximo
(tã 72 horas após a saída dos

rgãos oficiais.
-- Os ariginais deverão ser

Uactilografados e autenticados,
YeJsalvadas, por quem de di-
ttilo, rasuras e emendas.

Excetuadas as para o
exierior, que serão sempre
entlaiS, as assinalaras poder-,
,fe-ãO tornar, em qualquer êpo-
ciaa, por seis meses ou um ano.

-- As assinaturas vencidas
p?derão ser suspensas sem
fç4iiso prévio.

Para facilitar aos assinantes
rtà .ierificação do prazo de vali-
-(:,;(ade de suas assinaturas, na

REPARTIÇÕES E PARTICULAREál

- Capital e Interior:
Semestre e	 Cr@ MOO

Cr$ 1.200,00
Exterior:

An0 Q000Q0 Crel 1.300,00

parte superieer do endereço vão
impressos' o número do talão
de registro, o mês e o ano em
que findará.

1Ruz.Teuendraog'

Capital. e 11nterior$
Semestre ,	 C* '450,00
Ano	 est Kta

Exterior g.

Ano ...e.	 Cwe

Oies 'dos drgdos- oficiais sd
fornecerão aos assinantes que
as solicitarem no ato da awg
netura.

— funcionário público fe-,
deral, para fazer jus ao ce-
conto indicado, deverá provo;
esta condição no ato da assi.),
matara.

— O custo de cada ezemplap,
atrasado dos drgãos oficiak
será, na venda 6avulsea acresci.
do de Cr 0,50, se do g710806

ano, e de Cr 1,09, por en&
decorrido,

continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinano
tes providenciar a respectiva
renovação com antecedência

A fim de evitar soluçfio 'de minaria, de trinta (30) dias,

oorifercin os iten.s XXXI e XXXII, do tubro de 1958, combinado com o ar-
utigc 142, do Regimento aprovado
:Pelo Decreto n9 44.656, de 17 de ou-
tubro de 1958, combinado com o ar-
t'go 79, do Decreto número 48.12'7, de
-2 de abril do 1960 e tendo em vista

tigo 79 do Decreto n9 48.127, de 19
de abril de 1960 e tendo em vista c
constante do Processo n9 57.809-63,1
resolve:

N9 1.938 — Designar o Eses_iturário
o cofsiante do Processa 219 58.reol-j5 Nível 10-B, Sylvio Rohan Gavião,
resolve:	 para exercer a função de Silbstittuo

do Chefe da	 c 	 de Classificação
N9 1.953 — Designar o Escrevente- de Caros (SP-3), do Serviço do Pesa

'dltactilágrafo, Rubens Wolff, do Qua- soai, da Divisão' de Administração,
dro do Pessoal,, Parte Especial, para em suas faltas e impedimentos over:-
txercer af unção de Substituto do 	 .tuilis até 33 (trinta) dias,
Chefe da Serviço AdminiStrativo Dis-
trital (S.A.D.), do 169 Distrito Ro- O Diretor Geral do Departamento
doviário Federal, em suas faltas ou Nacional de Estradas de Rodagem,
impedimentos eventuais, até 30 (trin- de acôrdo com as atribuições que lhe
ta) dias. tuto do Chefe da Seção do Arquivo

O Diretor Geral do Departamento conferem os itens XXXI e XXXII,
Nacional de Estradas de Rodagem, do artigo 142, do Regimento aprova-
do acôrdo com 'Is atribuições que lhe do pelo Decreto n9 44.656, de 17 de I
exercer a função de substituto do outubro de 1958, combinado com o
conferem os itens XXXI e XXXII, do artigo 79, Decreto número 48.127,
pelo Decreto n9 44.656, de 17 de ou- de 19 de abril de 1960 e tendo em I
tubro de 1958, combinado com o ar- vista o constante d .o Processo nú-
tigo 79 do Decreto n9 48.127, de 19 mero 53,871-63; resolve:
da abril de 1960 e tendo em vista o N 9 1.972 — Designar o Escrevente-
constante do Processo n9 57.128-63, Dactilógrafo, Julio Montenegro da¡
esolve: ¡veiga, amparado pela Lei n9 4.069-
N9 1951 — Desiznar a Contadora 62, para exercer a função de Substi-

Nível 18, Journett e -Ferreira d ., Silva, tuto do Chef eda, Seção do Arquivo;
para exercer a função . de Sallstituta (SC-2), do Serviço de Comunicações.,
do Chefe da Seção de Contabilidade da Divis5o de Administração, em suas

rit.Patrimonial (CG-3), da Contadoria faltas e impedimentos eventuais
30 (	 O) dias.

O Di-ctor Geral do Departamento
Nacienai de Estradas de Reda2(m,
de aeórd0 com as atribuições que lh:.
conferem os itens XXXI e
do artigo 142, do Regimento ap-ov-
do peio Decreto n9 4 11 .656, de 17 V2

outulve de 1658, combinado com
artigo V do Decreto número 48.127
dá 19 de abril d.e 1969 e tendo cri
vista o coeistante do Processo núme-
ro 57.9'0-63, resolve:

/79 1.974 — Designar a Escrevente-

Cierai, em suas faltas o irnnedimentos
etr.untu lis atá 30 ('riw O ) dias.

N9 1,955 ..... Designe: a Contadora
"Nivel 18, Maria Jcsé Mala Ribeiro,
r.:3ra eiteleer a f:(idd. o de Sulistituta
da chefe do SeeF. o de Contebilidade
:7-ideneeira (CG-2), da Contadoria

,e,:al, em suas faltes e imned1mentos
cventa.tds at,:i 30 (trinta) dias.

1\l 9 1.935 — T1 esidnar o Contador
N. "cl lii, Hum' e.) Rodrigues Perei-
ra, para r-rereer a Çl'al ,?.0 de Substi-
tu t o do Chefe rli Sedilo de Contatas-
ii:idde	 r":.-.1'-'..r‘:,'dorr	 (CG-11, d a nactredlrafa, Núbia Silva Moura, ai-n-

oa:a-ia pela Lei n9 4.069:62, para
Contado:ia C: ::al. em sues faltes e excreer a funcão de Substituta doimpeddrden'o . even'iu ....s até .3 ..) (trin- '
ta) dias.	

Chefe da Seção de Orçamento ....
(S.A.D.-1), do Serviço Administra-

O Direi:— Gere'. dic .12?7:r.....:z .nento tiro Ditrital, do 169 Distrito Rodovi5-
ET:ciem:1 de Fst:-edsis de Eedagern, rio Federal, em suas faltas ou impe-
de acôrdo rem 9, otribuicõe3 que lhe d:rnentcs eventuais, até 30 (trinta)
conferem os itens XXXI e XXXII. dias.
do rdd1 9: o 142, do TRe9-rdento orrov-d) 	 _ 7167) ,., -to Ferr P lra Lassance, Dire-
preo Deed.to n'1 41.e35. dz. 17 C. : .2 ou- le_-.2,:i.til.
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Nome — Cargo e Nível — Localidadet

t.•n•••

Gratificaç.io
Complementar	 - Cargo e Nível — Loal:;.H.fr

de Saiiro-tii

-
Gratificação

Complementar
de Salário-tn:n•alo

Vencimento Venc:inento

Cr$	 Cr

Alfredo Pere:ra de Castro -- Trabalha
dor,	 nível	 1	 ---	 Estada	 da	 Guana-

CrS	 C ' $

Devanagui Leite de Vasconeellos - - E..-
bara	 .	 	 23.304,00	 18 .6%6,CO cr.iiirária,	 nível	 8-A	 Esta,_la

Altair Ramos citi Araújo — Escrevente Guanabara	 ,	 	 1	 33 .000,00	 ; :tm 10
Datilógrafo.	 uivei 7 —	 Estado	 da Do.ninsjos Gonçalves de SJuza -
Guanabara .	 	 	 36.384,00 5 .616,00 canico de Máquinas; ni va 1 8-A - -

Antônio Braz Xavier — Trabalhador,1 tada da Guanabara	 	 	 33 .000,00 4, 103
nível 1 — Estado da Guanabara ... 22 .800,00 19.2C0.00 Duf Eles	 Rodrigues	 Junque...a	 —

turá,-,o, uivei 8-A — Estado da Gua-;Antônio de Oliveira 	 - Feitor, nível 51
Estado da Guanabara 	

Antônio de Souza Faria — Trabalha-
dor, nível	 1	 — Estado da Guana-

30.800,00 11.230,00 nabo;  s 	 1	 33 .000,00
n1) tLti,roaxcr'„a:sita.R, aniirvn ett in-fo _de jtiancolarildd

4. . 300 a)

bara	 . 	 •	 23. 304.00	 13 . 6("(1,00 35 .6C0 CJ• 6.400.0)
Antônio Izidório da Costa — Trabalha-1 Edita	 Vieira — Escrevente	 Da, :Ga az-;

dor, nível	 1	 Estado da Guana- ta, uivei 7 — Estado da Guanaiiara 	 35.600 00 6 . 400,1:0
bara .	 	 	 22.800,00	 19 .200 00 Elza de V asconcet os Soares — EsLre;

Antônio Nunes da Silva — Feitor, Nanne Datilografa, uivei 7 —
vel 5 — Estado da Guanabara 	 I	 31.472,00	 10. 528,0J da Guanabara 	 	 35 . 600 00 6.400.00

Antônio Rubim Neto — ,Trabalhadord Evalido	 Guines	 Cordeiro	 —
nível 1 — Estado da Guanabara ... I	 23.304,00 18 . 696,00	 Técnico —	 Estado da Guanabara • .1	 37 .842,0t) 4 . 158.00

Antônio Xavier Almeida -- Trabalha-I Eveiin de Almeida — Escrevente Da-;
dor,	 silvei	 1	 --	 Estado	 da	 Guatia-1 tilóg rata, nível 7 — Estado da Gua-1

bara	 .	 	 	 23 .304 00	 18-.696.00 nabara	 33 .600 03 6 .400,00
Aramis Zózimo da Silveira — Fernando Guanarães 	 —	 Escrita! airio

grafo, nível 7 — Estado da Guana- nivet a-A — Estado cia Guanaba:al .j 	 38.000.00 4.000.00

bara .	 	 35.600,00	 6 .400,00 Flávio	 Silvino	 Boroa	 - -	 P	 iintor.	 uiva
Argemiro Ramos -- l'eito: . , uivei 5 —1 a-A — Estado da Guailabara 	 	 38 . 00O30C4 4 .000.00

Estado da Guanabara 	 	 30.800,00	 11.200.00
Armando Gomes	 — Escritu-

Francisco	 Eusti oda)	 ua	 Silva	 ---	 Mo-
torista, nível 8-A — Estado da GlIct-1

rário, nível 8-A	 - Estado da Gua- nabara 	 	 33.000,00 4.000.00
nabara	 .	 	 	 38.000,00 4 .000 00 Prancisco	 furtara	 --	 l'otogi	 ti iveij

Edemanes dos Santos -- Motorista, nia 9 — Es:ado da (lua/tal:tara	 	 1	 40. -100,00 1 .600 00
vel 8-A — Estado da Guanabara ..; 	 .33 .340,00	 3.16000

Arnaldo de Vasconellos Serpa — Es -

(3eorg .na	 Vieira	 —	 Atendent...,	 uivei	 7,
-	 Estacio da Guanabara 	 	 35.600 00 6.400,00

criturário,	 uivei	 fs•A	 --	 Estado	 dal
Guanabara 	 1	 38.000.00 ,	 000 CO

Gil	 1:0tik'FICi0	 Bordirri	 ---	 Motor	 o	 ni-,
vai 8-A — Estado da Guanabara . .; 	 33.000.00 4 .000.00

Aroldo Salgado de Ni..deiroj — Muft-;
nico de Maquinas, nivel a-A — Estai

(..;isiane	 Barreto	 Rocirigues	 - -
ráfia, uivei 8-A	 —	 E .ta do da Gual

do da Guanabara 	 	 38 . 000,00	 di 000 CO nabari 	 33. 023,00	 4,000,00
Ary da Silva --	 rranalhador, uivei 11 1 . 1ei,o	 Pinto	 de. Carvalho	 -	 Eseraiii

Estado da Gtt :na bara	 	 	 •1	 22.800,00	 19 .200,00 ro, nivel 8-A -- Estado da Guana-1

Astyages	 Brasil da	 S;lva — Auxiliar; bara	 .	 .	 	 	 38 . 000,00	 4 .000,00
Técnico — Estado da Guanabara . 	 33 . 080,00	 4 .920,00 Heloisa Lowdes de lura Neves 	 - Es-1

Augusto Areal -- Motorista, n:vel 8-Ai	 crituraria,	 uivei	 8-P.	 -	 Eslacio	 da;
— Estado da Guanabara 	  1	 38 .840 00	 3.160.33 Guanabaia	 .	 	 1	 33.000,00	 4 .000,00

Aurea Gomes da Rocha — Datilogra-I
fo, nível 7-A -- Estado . da Guana-

1 len aque José de Magaihães - -
lista,	 uivei	 8-A	 —	 Estado	 da	 (..;ila -I

bara	 .	 	 	 35 . 600,00	 6.400.00 nanara	 38. S '‘),0 n )	 3 . 100 00
Carlos Roberto Ferreira 1.0nOco — Ar-1 Heronides Soares de Me.reles	 Tra-i

mazenista,	 nivel 8-A — Estado dal bafilador, nível 1 — Estado da Gtig-1
Guanabara .	 	 	 38 .000,00 4.00000 nabara	 ,	 -	 1	 23. 304,00	 18 .696,00

Carlos Roberto Gome.; da Silva — Es-1 Iran da Fonseca	 —	 Escriturário,	 nivell
crevente Datilógrafo, nível 7 — Es- 8-A — Estado da Guanabara 	 	 38 . ()aro	 4 . 000.00
tado da Guanabara 	 	 35.600,00 6 . 400.00 Irapuam da	 Fonseca	 --	 Auxi.lar de'

Carmo Ramos	 Júnior — Escriturário.1 Portaria,	 uivei 7-A	 —	 Estado da
nível 8-A — Estado da Guanabara .1	 38.000,00 4 .000,00 Guanabara .	 	 	 35.600 CO 6 . 400,00

Celso de Souza — 1.4eitor, uivei 5 — Es-I Ivan Baldas Pereira — Escrevente Da-
tado da Guanabara 	 	 31 .472,00 10 .528,00 tilógrafo, nível 7 — Estado da Gua-

Cláudio Melo — Sondador, nível 8-A1 nabara	 .	 	 	 35.600 00 6. 400.00
— Estado da Guaital-ara 	 	 38.840,00 3 .160,00 Ivo Soterio de	 Souza — Escriturário,

Claudionor Jo.é de Souza — Trabalha-I nível 8-A — Estado da Guanabara 38 . 000,00	 4.000.00
" dor,	 nível	 1	 — Estado da Guana-I Izauli Dias' de Miranda — Auxiliar de

bata.	 	 	 23.304,00 18.696,0') Portaria, uivei	 7-A	 —	 Estado da
Claudionor Calino t'srliandes 	 Moto-I Guanabara .	 	 35 . 600 00	 6 .400,00
•nata, nível 8-A	 — Estado da Gua- Jaciano Conceição	 Chantre	 Escre-
nabara .	 	 38 000,00 4.000.00 vente Datilógrafo, nivel 7 — Estado

Claricia	 Portella	 V anini	 Datilógra-
fa, nível 1-A	 Estada da Guana-
bara .	 	 	 35.600,00 6.400.00

da Guanabara	 	
Jacy . Soares	 Marçolla	 —	 Datilógrafo,

uivei 7-A — Estado da Guanabara .

35 .600 00	 6.400,00

35.60000	 6.400,00
Colatino E.,:imardo tid;o	 — Trabalha-

dor, nível 1	 — Estado da Guana-
João Ferreira Gonçalves — Artifice de

Manutenção, nível 6 — Estado da
bara .	 	 	 23 . 304.00 18.696,00 Guanabara	 33.200,00	 8 .300,00

Cyro de Souza — Motorista, nivel 8-A João de Souza Inácio — Auxiliar Téc-
Estado da Guanabara 	 	 38 .000,00 4.000,00 nico — Estado da Guanabara 	 33.080,00	 3.920,00

Darcy Carlos — Trabalhador, n. 1 — João Serafim da Silva — Bombeiro Hi-
Estado da Guanabara	 	 	 23.304.00 18.696,00 dráulico,	 nivel 8-A	 —	 Estado da

David Vieira da Silva — Trabalhador, Guanabara . 	 	 38 .000,00	 4000.00
nivel 1 — Estado da Guanabara ...	 22 . 800,00

Delfina Silveira Mendonça — Telefo-
nista. nivel 6 — Estado da Guana-

19 . 200,00 João Siqueira Filho	 —	 Trabalhador,
nível 1 — Estado da Guanabara 	

roei Portilho Cascardo — Auxiliar Téc-
22.800,00	 19.200,00

bara 	 	 33.200.00 8.800,00	 i	 ti:ao — Estado da Guanabara 	 35 .700,00	 6.300.00
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1	 Gratificaço

	

Nome - Cargo e Nível - Localidadel 	 Vencimento	 Complementar ,i",:onie - Cargo e Nível - Localidade
de Salário-mínimo

"Julho de 1964

Gratificação
Vencimento	 1 Complementar

1 de Salário-mínimo

Parte II)

Jorge Bartolomeu dos Santos - Tra-1
balhador, uivei 1 - Estado da Gua-
na bara

1

Jo , da Silva - Mecânico de Máquil
 .	 	

na, nível 9-B - Estado da Gua-1
nwara

	

Jo e Antônio Adriano	 Feitor, uiveil
‘ 	 . 	

- Estado da Guanabara
jo, ã António da Silva - Sondador, ní-

vel 6 - Estado da Guanabara
Jo:,e António da Silva - Trabalhador,'

nível 1 - Estado da Guanabara
e Augusto Ozias - Porteiro, nível'

9 - Estado da Guanabara 	
jo....! Bonfim Costa - Escrevente Dal

tilografo, uivei 7 - Estado da Gua-1
nabara . 	

José Borrete Pedrosa - Trabalhador,'
nível 1 - Estado da Guanabara 	 1

Jose Cândido - Trabalhador, uivei 11
- Estado da Guanabara 	

José da Cunha Netto - Motorista ni-
vel 8-A - Estado' da Guanabaija

Jose França Neto - Datilógrafo, ní-
vel 7-A - Estado da Guanabara

José da Fonseca - Escriturário, nivel'.
8-A - Estado da Guanabara 	

José Fernandes dos Santos - Trato-1
rista, nível 7 - Estado da Guana-1
bara

Jose Gonçalves dos Santos - Traba-1
¡fiador, uive! 1 - Estado da Gua-
nabara . 	

Jose piro Ramos - Escriturário, nivel'
8-A - Estado da Guanabara 	

Jose Maria Barreto Macedo - Auxiliar'
Técnico - Estado da Guanabara

José Paulino Jacques - Trabalhador,'
n ‘ vel 1 - Estado da Guanabara 	 1

Jose Silvestre Duarte - Feitor, uivei 51
- Estado da Guanabara 	

José Rabello da Silva - Escrevente'
Datilógrafo, nível 7 - Estado dal
Guanabara

Ju:acy de Oliveira Passo - Escriturál
r.o, uivei 8-A --Estado da Gruana-1
bara . 	

1.,,Jrte José Narciso - Mecânico de'
Aiáquinas. nível tf-A - Estado dal
Guanabara . 	

Lau.o Francisco de Assis - Auxiliar'
cie Portaria, nível 7-A - Estado da¡
Guanabara . 	

Lca 4-i,sies dos Santos - Atendente,
vei - Estado da Guanabara ...

	

Léaa Pinto Caetano	 Escriturária,'
nivel 8-A - Estado da Guanabara .1

LÁ. vy de Souza Abreu - Eletricista'
instalador - Estado da Guanabara .

Luiz Antônio Banes Moreira - Auxi-
liar de Portaria, nível 7-A - Estado
da Guanabara 	 -

Lu z Carlos Guimarães - Escrevente
iJatilogralo, uivei 7 - Estado da
Guanabara . 	

Luiz Gonzaga Corrêa - Motorista, ni-
vei 8-A - Estado da Guanabara 	

Gonzaga de Souza Pereira -
J. rabalhador, nível 1 	 Estado da
Guanabara . 	

Luz de Oliveira - Feitor, nível 5
Estada da Guanabara 	

Manoel Ferraz - Feitor, nível 5
Estado da Guart ,bara 	

141 anoel Lopes da Silva - Escrevente(
Datilógrafo, nível 7 - Estado dal
Guanabara . 	

?4ar no Ribeiro da Silva - Escritu-I
rár:o;. "nivel 8-A - Estado da Gua-1
nabara .

C-$

23 . 304,00

41.310,00

31 . 472,00

33.928,00

23.304,00

40 . 400,00

.35. 600,00

23.304,00

22.800,00

38 .840,00

31. 600,1:0

38 .840,00

35.60000

22 . 800,00

38 . 000,00

35 .600,00

23 .304,00

31.472,00

35 . 600,00

38 .000,00

38.000.00

35.600,00

35.60000

38 .000,00

38 .000,00

35.60100

35 . 600,00

38.840,00

23.304,00

30 800,00

31.472,00

35.600 00

38.000,00

Marcos Ra ymundo da uva - Escre-
vente Datilógrafo, nível 7	 Estado
da Guanabara 	

Maria Angélica Ribeiro - Escriturá-
rio, nível 8-A - Estado da Guana-
bara . 	

Maria José • Ferreira Portinho - Escre-
vente Datilógrafa, nível 7 - Estado
da Guanabara 	

Maria Lúcia c', Souza --, Escrevente
Datilógrafa, nível 7 - Estado da
Guanabara 	

Mariano Guimarães dos Santos - Es-
crevente Datilógrafo, nível 7 - Es-
tado da Guasabara 	

Manso Almeida Moraes -- Escriturá-
ria, nivel 8-A - Estado -da Guana-
bara . 	

Mar/ene Gonçalves de Azevedo - Es-
criturária, nível 8-A - Estado da
Guanabara • 	

Mauricio Soares - Auxiliar de Porta-
ria, nível 7-A - Estado da Guana-
bara 	

Miguel Pereira Moura - Lubrificador.
nível 5 - Estado da Guanabara 	

Milton Casatle - Motorista, nível 8-A
Estado da Guanabara 	

Milton Gerute - Feitor, nível 5 - Es-
tado da Guanabara 	

Mylton Leonidio Moço - Lubrificador,
nível 5 - Estado da Guanabara

Moysés Lacerda - Motorista, nível
8-A	 Estado da Guanabara 	

Macio Garcia - Escriturário, nível 8-A
Estado da Guanabara 	

Nancy Pinto Caetano - Esrrevente
Datilógrafa, nível 7 - Estado da

Guanabara . 	
Nathalino Alves de Oliveira - Feitor,

nível 5 - Estado da Guanabara 	
Neyde de Assu,npção Pereira - Escre-

vente Datilógrafa, nível 7 - Estado
da Guanabara 	

Newton dos Santos - Escriturário, ui-
vei 8-A - Estado da Guanabara 	

Odilon Campos da Mota - Escrevente
Datilógrafo, nível 7 - Estado da
Guanabara . 	
Oscar de Moraes - Feitor, nível 5
- Estado da Guanabara 	

Oswalda José Martins - Trabalhador,
nível 1 - Estado da Guanabara 	
Oswaldo Guimarães - Trabalhador,
nível 1 - Estado da Guanabara 	

Ozório Silva - Trabalhador, nível 1
-- Estado da Guanabara 	

Paulo Batista Gomes - Escriturário,
nível 8-A - Estado da Guanabara .

Paulo Roberto de Souza Villaça - Es-
criturário, nível 8-A - Estado dal
Guanabara . 	

Pedro de Nmeida Xavier - Trabalha-
dor, nível 1 - Estado da Guana-
bara . 	

Pedro Heraldo Ennes Witter - Escre-
vente Datilógrafo, nível 7 - Estado
da Guanabara 	

Rafael Borges Costa - Escriturário, ní-
vel 8-A - Estado da Guanabara 	

Redoval de Souza Maia - Escrevente
Datilógrafo, nível 7 - Estado da
Guanabara . 	

Renato Braga Moreno - Escrevente
Datilógrafo, nível 7 - Estado da
Guanabara . 	

Renato Francisco de Assis - Telefo-
nista, uivei 7 - Estado da Guana-
bara . 	

Rodney Gonçalves do Nascimento -
Datilógrafo, nível 7-A - Estado da
Guanabara . . 	

Cr$

36 .384,00

38 .000,00

35 . 600,00

35 . 600,00

35 . 600,00

38 .000,00

38.000,00

35. 600,00

31 .472,00

33 .000,00

31 .472,00

31 . 472,00

38 . 000,00

38 . 000,00

35 .600,00

31 .472.00

'35. 60000

38 . 843,00

35.600,00

31 .472,00

23 .304,00

23 .304,00

22 .800,00

38 .000,00

38 .000,00

22 .800,00

36.384,00

38.000,00

35.600.00

35 . 600,00

35 . 600,00

35 .600,00

Cr$

18.6960(i

690,00

10.528,00

9.072,00

18. 69,"") 00

1.600,00

6.400,00

18.696,00

19.200,00

3 . 160,00

6.400,00

3.160,00

6 .400,00

19.200,00

4.000.00

6 .400,00
1

18.69600

10.528,00

6 .400,00

1.
4 .000,00

4 .000,00

6.400,00

6.400,00

4,000,00

4 .000,00

1

	
6.400,00

6.400,00

3.160,00

Egs) 18 .696,00

11.200,00

10.528,00

1
	

6.400,00
•

4 .000,00

I	 Cr$

5 . 616,00

.000,00

6 .400,00

6 .400,00

6.400.00

4 .000,00

4 .000,00

1
6. 400,00

1

	
10.528,00

4.000,00

10 , 528 00

10.528,00

4 . 000,00

4 . 000,00

6.400,00

10. 528,00

6.400,00

3.160,00

6. 400,00

10 . 528,00

18 .696,00

18.696,00

19. 200,00

4 . 000,00

1
4 . 000,00

19,200,00

5.616,00

4 .000,00

1

	
6 .400,00

6 . 400,00

6 .400,00

6.400,00



Oulnta-feira 16 DIÁRIO OFICIAI: (Seção 1 — Parte 11Y_ 	 Julho c)e 1964 17:42-

PORTARIAS DE 30 1.)E JUNHO
DE 1964

O Diretor_Geral do Departamento
de Obras de Saneamento, usando cias
atribuições que lhe confere o Item
XXV, do artigo 78, cio Regimento
aprovado pelo Decreto n 9 1 487, de 7
de novembro de 1952, resolve:

N9 179 — Delegar competência ao
Engenheiro de Obras de Saneasnento
de 13 classe, Lauro Athayle de Frei-
tu, Chefe do 129 Distflto Pederai ue
Obras de Saneamento e ne seu U22.,

pedimento ao Engenheero de Obras
de Saneamento de 13 classe lamil José
lialkal, Chefe Substituto, para assi-
narem contrato de locação de imó-
veis, locados pelo Distrito, ao Estado
da São Paulo. (Proc. n9 5.936_64).

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras de Saneamento,
'usando das atribuições que lhe con-
fere o item XXXVII, do artigo 78,
do Regimento aprovado pelo Decreto
W 1.487, de 7 de novembro de 1962,
reaolve:

No 181 — Remover, eX 0~0, no
Interesse da Administração, o Pro-
curador de 3 3 Categoria, do Quadro
de Pessoal — P.P. dêste Depar..
tamento, Lucas do Prado Netto, com
astanekio, presentemente, no 79 D.
P.O.S., com sede na cidade de Vi-
tória, Estado do Espirito Sento, para
a Administração Central, corri rede
:Ia cidade do Rio de Janeira, Esneeo
da Gu a nabaranabara (Proc. n9 5.931'i34.
— Hélio Bento de Oliveira Melo, Di-
retor_Geral,

'DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PORTOS E VIAS	 •

NAVEGÁVEIS

RESOLUÇÕES DE 27 DE JUNHO
DE 1963

O Conselho Nacional de Portos e
Vnee Navegáveis, no uso .a,s atri-
calções e tendo em vista o que ficou
deliberado na Reunião de Instalação,
no dia .27 de junho de 1963, resolve:

N9'1.1-63 — I — As Reuniões do
Conselho Nacional de Portos e Vias
Navegáveis serão realizadas nas se-
gundas e qintas-feiras, as dezesseis
horas e trinta minutos,

II — No inicio de cada mês será
elaborado em calendário com a pre-
visão dos dias de Reunião a serem
realizados durante o respectivo mês.

O Conselho Nacional de Portos e,
Vias Navegáveis, no USO de suas atri-
buições, e tendo em vista o que fiam
deliberado na 23 Reunião Ordinária
realizada no dia 28 de junho de 1963,
resolve:	 •

N9 1.2-63 — Aprovar as relações
que com esta baixam devidamente
rubricadas pelo Chefe da Secretaria,
do pessoal que, inicialm.ente, compo-
rá -o Conselho, e do material pernis,-
dente e de consumo necessário para
seu funcionamento.

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso de suas atri-

buições e tendo em vista o que ficou
deliberado na Reunião de Instalação
no dia 27 de junho de 1963, resolve:

N9 1.3-63 — Encaminhar ao Minis-
tro da Viação e Obras Públicas, atra-
vés do Presidente cio Conselho Nacio-
nal de Portos e Vias Navegáveis, ofi-
cio sugerindo alternação da Portaria
no 253, de 14 de junho de 1963, na
parte referente ao número máximu
de sessões mensais, com a eleveção
désse número de 4 (quatro) para 8
(oito. — Carlos Theophilo de Souza
e Mello

RESOLUÇÕES DE 1 DE JULHO
DE 1953

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no int> de suas atri-
buições e tendo em vista o que cons-
ta do Processo número C. N. P -
1-63 e do que ficou deliberado na
33 Reunião ordinária, realizada no
dia 19 de julho de 1963, resolve:

No 3.1-63 — I — Aprovar, supri-
mentos aos Chefes das Distritos de
Portos e Vias Navegáveis, constantes'
da relação 'a", anexa ao oficio DG-
638. de 19 de junho de 1963, destina-
do, a coniplementer despesas de pes-soã1 e atender a pagamento de obras,
serviços, estudo; e pajertos a cargo
dos órgãos sediados nos Estadas.

II — Autorizar a concessão aos ser-
vidores constantes da relação "b",
anexa ao oficio DG-638-63, de um
crédito rotativo no valor de Cr$ ....
200.000.00 ('uzentos mil cruzeiros),

III — eprcvar a transferência para
o Engenheiro Ciáenae sonfiin Mari-
nho de Andrade, Chefe do 69 Distrito
de Portos e Vias Navegáveis, da res-
ponsabilidade- pela aplicação de su-
primento de Cr$ 19.045.000,90 (deze-
nove milhõe- oearenta e cinco mil
cruzeiros). em nome do Engenheiro
José Euclides Caracas.;

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Na gávei., , no tico de suas atri-
buições e tendo em vista o que cons-
ta do numero C, N. E'.-
3-63 e o g'3,-; ficou deliberado na
30 Reunião Ordinária, realizada no
dia 19 de julho de 1963, resolve:

N9 3.2-63 — I — Encaminhar o
preces:o CNP-63, referente à trans-
formação da etual Administração do
Pôrto de Maceió em Sociedade de
Economia Mista, ao Departamento
Na-enal da Portos e Vias , . •
veia a fim de ser devidamente ins-
truidos pelos seus órgãos técnicas.

II — Designar uma comissão-, com-
posta dos Conselheiros Benjamim
Eurico Cruz, Joaquim Xavier da Sil-
veira e anbe_stn5 - Medeiros, e enol-
dida. pelo Presidente do Con.selho,
para estudar o referido processo após
instruido peio Departar- nto Nacional
de Portos e Vias Navegáveis.

III — Dirigir egiclo, através do
Presidente, do en--3:hp. ao Ministro
da Viaco e O'o-es -analcee, de-do
clênen das presente.s deliberações. —
Carlos Theoplalo de Souza e Mello.

-
RESOLUÇÃO	 4 DE JULHO

DE 163

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegávees, no ueo de suas atri-
buições e tendo em vista .0 que cons-
ta do Processo número C. N. 12.-
9-63 e o que ficou deliberado na
4e Reunião Ordinária, realizada no
dia 4 de julho de 1963, resolve:

ht° 4.1-63 —	 e tomar conheci-
mento do pedido da União d.o Por-
tuários cie o	 .onnela repre- t
sentaeão neste inene deliterativo,
uma vez que n 'excebita da ju-
risdnooe e cener tancia do nenselhe
Nacional de Portos e.1 Lis Navega-
veie.

1Nonte — Cargo e Nível — Locardade'
Gratificação

Vencimento	 Complementar
de Salário-minimo

Cr$ Cr$
Romua:do Pinto do Ré,„,-io César Alben-,

go	 Fotógrafo, uivei 9 — .Estado
da Guanabara 	 40 . 400,00 1.600.00

Rubens Moraes da Silva — Escriturá-1
rio, uivei 8-A — Estado da Guana-
bara.	 	 38 . 000,00 4.000,00

Sebastião Leal — Trabalhador, uivei 1
— Estado da Guanabara. 	 23.304.00 18.696,00

Trajano Castelo Branco Raposo — Ar-
mazenista, nivel 8 — Estado da Gua-
nabara .	 .	 	 38.000,00	 4.000,00

Thome Rodrigues Pereira — Atendeu-
te, nível 7 — Estado da Guanabara . 36.384.,00.	 5.616,00

Ubirajara Ferreira da Silva — Escre-
vente Datilógrafo, uivei 7 — Estado
da Guanabara 	

Ubirajara Leite de Oliveira — Mensa-
geiro, nível 1 — Estado da Guana-
bara .	 	

36.38240 .	 5.616,00

22 . 800,00	 19.200,00
Yalter Guimarães — Escriturário, nivel

8-A — Estado da Guanabara 	 38.000.00	 4.000,00
Vicente Luiz da Silva — Escriturário

nível 8-A — Estado da Guanabara . 35.840,00	 3.160,00
Yitalino Gonçalves — Trabalhador,

vel 1 — Estado da Guanabara 	 23.304,00 18.. 696,00
Wagner Alves dos Santos — Escritu-

rário, uivei 8-A — Estado da Gua-
nabara . 	 38.000,00 4.000,00

Waldernar de Oliveira — Auxiliar de
Portaria,	 nível 7-A	 —	 Estado da.
Guanabara . . 35.600,00 6.400.00

Walter Antunes da Silva — Escreven-
te Datilógrafo, nivel 7 — Estado da
Guanabara . 	 35.600,00 6 .400.00

Walter de Souza Moreira — Escriturá-
rio, nível 8-A — Estado da Guana-
bara . 	 38.000,00 4.000.00

Walter José Avila — Motorista, uivei
8-A — Estado da Guanabara 	 38 .840,00 3 . 160,00

Wilson da Costa Campos — Trabalha-,
dor, nivel 1 — Estado da Guanabara 22 . 800,00 19.204,00

Yara Ferreira Portinho — Escriturária,
nível 8-A — Estado da Guanabara . 33 .000,00 4.000,00

Zélia Barreira — Escriturária, nivel 8-A
— Estado da Guanabara 	

.
' 38 . 000,00 4 .000,00

rasoLuçAo JE 8 DE JULHQ
•	 DE 1963

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o que cons-
ta do Processo número O. N. 12..
J.-6de o que ficou dela:e...aio na
5o Renena irdinária, realizada no
dia 8 de junho de 1963, resolve:

NO 5.1-63 — Solicitar	 .:aistro
da Viação e Obras Públicas
cem ine ao 1e . eente da, Rer -' ca
o _ . ' ,. .3 da inelnpinsável autoriza-

p- e „ale o Diretor-Geral do De-
periamen - Nacional de Portos e -
Vias Navegáveis possa dar provimm-
to aos carece em aprêço, na forma
da legislação ene vigor,

RES.OLL-OÃO DE 11 DE JULHO

I

DE 1963
O Conselho Nacional de Portos e

i'Vias Navegáveis, no uso de suas inal-
buições e tendo em vista o que Lcou
delibere. : r- 63 Reunião ordineeia,
reeineda no dá 11 de julho de 15339
resolve:

NO 6.1-63 — I _ Os assuntes sub-
metidos ao Can-selha e consideradas
relevannn, que •:::.--t de "r'-- o-
icgação do Ministro da Viação e
Obras Paa'_'- -; zerão levados a
pacho em conjunto pelo Presidente
do Conselho e pelo Diretor Can '. do
Departamento Nacional de Portos e
Vias Neeeeávels.
. II — .Solicitar do Ministro da Via•
çáo e Obras Públicas a nese:nana
delegação de competência para que o
pr'erio Conselho pensa deliberei • e-
bre os demais assuntos consid2ra' as
não relevantes.
. O Conselho Nacional de Portes e
Vias Navegáveis, no uso de suas etri-
buições e tendo em vista o que cens-
ta do Processo número C. N, P.-
21-63 e da que ficou delibeea .1
33 Rumine Ordinária, de 11 de j e:ho
de 1963, resolve:

NO 6.2-53 — Encaminhar a • fli-
Metro da Viação e Obras Ini-On cas
para homologação o Prorairta de
Aplioação dos Recursos do PunOa de
Melhoramento do Pôrto de Sarnee a
viga,— ...$ ,-:2.1-cic!o de 1" - 'o
ao creeeeiho Nze_mn ai de Per'- . e
Vias Naveeáve:a através do Crio
número G-704, de 3 de ju lho in-alo
co Dapartamento Nacional de ror-
ti; e V.e. a vs,i_ein - • en - ne-
ene ea que foi aprovado pela Pena-
ria do Ministro dá viação e e • es
P..','-licas . ''195, da 19 d:
1.9E3. — CarlOs Theo. philo de anstiza
e Mello.

RESOLUÇÃO DE :3 DE
DE 1963

O Conselho Nacional dé Portes 8
Vias Navegáveis, no uso de suas alei.
buições e tendo em vista o que C 211-3.
ta do Processo numero C. N. P..

e 3 , ficou deliene. - na
7o F Leo anenei.a. re.ali---' ao
dia 15 de talho de 1963, resolve:

	

N9 7.1-03 _ eee .	'orlar ao De-aanento Nacional de Portos e Vias

	

,	 C Z:11	 r.ã o de i'm
Grupo de	 ...eho a fim de enetir- 3 rei. conclusivo
caei-:es	 técnlm, admini^4.---n-
tiva, financeira t da
trr.almfonnação da atual Adminl?."...a.
ção do Parto de Mactió e n Scene:lie
de 'economia Mista, — Carlos TOno-
philo de Souza e Mello.

REED'_'-,:11.0 DE 18 DE JULE0
1363

O Conselho Nacional de Portes e
Vias Navegávos, no uso de suas atri-
buições P sendo em vista o que CCM..

a do Peocesso número C. N. P..
21t-al e o que ficou deliberade
VII" Reuniãe Ordinária, realizai no
dia 18 da' julho de 1963, resolve:

N9 8.1-93 — 1 — Aprovar. para en-
anainhamento à homologação da Mi.



¶7e Quillta-feirE 1G DUARIO CrriCY,1", (SOLE() — Pzrte OuPhe de 1.5CR,
-- •	 ---

Cr$ 4.000.000,00 (quatro milhões de
cruzeiros) ao Engenheiro Júlio Ma-
chado Sanes, para instalar a repre-
sentação do Departamento Nacional
e Portos e Vias Navegáveis em Bra-
sília. Distrito Federal.

II — Autorizar a concessão de cré-
dito rotativo no valor de Cr$ 	
200.000,00 (duzentos miI cruzeiros) ao
ao Engenheiro Júlio Machado Sanes,
para atender às despesas miúdas de
pronto pagamento com a representa-
ção do Departamento Nacional de
Portos e Vias Navegáveis em Bra-
sília, Distrito Federal.

III — Autorizar a concessdio de
crédito rotativo no valor de Cr$ 	
200.000,00 (duzentos mil cruzeiros)
ao Presidente do Conselho Nacional
de Portos e Vias Navegáveis, para
atender às despesas miúdas de pron-
to pagamento realizadas pelo Cunie-
lho, — Carlos Theophilo de Souza e
Mello.

RE'SOLUÇÃO DE 25 DE JULHO
DE 1933

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no aso da suas atri-
buições e tendo em vista o que cons-
ta do Proces , o número C. N. P.-
22-63 e o que ficou deliberado na
laa Reunião Ordinária, realizada no
dia 25 de julho de 1963, resolve:

N9 11.1-63 — Encaminhai: para ho-
malogação do Ministro da Viação e
Obras Públicas as novas tarifes por-
tuárias propostas pelo Gavedno do
Estado do Rio dc Janeiro, Concessio-
nário da exploração comercial dos
portos de Niterói e Angra dos Reis,
e aprovadas por este Conselho em
ladeniãe Plenária realizada no dia,
25 de julho de 1963, em substituição
ar; aprovadas pelas portarias números
178 e 179, de 2 de março de 1962, e
respectivos adicionais autorizados pela
Portaria n 9 48. de .30 de janeiro de
1963. — Carlos Theophilo de Souza
e Mello.
RES.OLUÇA0 DE 19 DE AGÓsTo

DE 1963
O Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o que cons-
ta, do P rOCOSso número C. N. P.
27-63 e o que ficou deliberado na
lla Reunião Ordinária, realizada no
dia l o de agásto de 1953, resolve:

No 11.1-63 — 1 — Manter, no Pôr-
to ea. Vitória, os adicionais de 70 %
e 10 de instituídas respectivamente,
pelas Portarias do MinistCrio da Via.
cão e Obras Públicas na. 719-63 e
119-62.

Vias Navegáveis, no uso de su,ds atri-
buições e tendo ém vista o que cons-
ta do Processo no C.N.P.-35-63 e o
que ficou deliberado na 119 Reunião
Ordinária, realizada no dia 1 de

•

lao 11.2-63 — Anrov.::,.• a kcal:29-
çáo do ancoraaeuro para embarca-

W.stre, ela Viação e Obras Públicas
conceseão de autorização à Admi-

dlistrecãe do parto de Recife para
eobraw a adicional de 50 % (cinqüen-

Par cento) .sôbre (as valores das
.toerfes vieentes naquea: porto, exclui
dei es da tabela "D ' 	 Armazena-

IX e_ Determinaa que o adicionei
(d'a ceueedido seja escriturado em
Loni a à parte, devendo o Concí.essio-
:cárie apresentar, no prazo de cento
e vinte dias, demonstrativo que jus-
tifeciue a sua manutenção,

III — Determinar que seja man-
a tabela numérica do Quadro do

re‘ocial existente na data do pedido
C2, ciumento de tarifa. •

RESOLUÇÃO DE 18 DE JULHO
DE 1963

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o que coas-
t o Processo número C. N. P.-
24-53 e o que ficou deliberado na
29 Reunião Ordinária, realizada no
eia 13 de julho de 19e3. resolve:

N? 8.2-63 — I — Aprovar -a ma-
nsa:e:leão da cobrança co adicional
toarsitálio de 5 por cento, estabele-
cica pela Portaria n9 344, de 14 de
Maio de 1962, no Pôrto de Santos,
raiado de São Pauto, a fim de for-
meee: recursos para a total cobertura
do remanescente das despesas re-
troativas decorrentes do Acôrdo sa-
la:ali de 18 de outubro de 19,32, fir-
mado entre o Governo Federai e a
Peaefação Nacional ais Portuários
ee.n encaminhamento na expediente
ao iednistro para homologação.

II — A receita do adicional em
Cp•er,o será, escritureda	 parte e -eu
demonstrativo, juntamente c o das
deepesas por ela atendidea será apue-
se.do.do trimestralmen te ao Departa-
mento Nacional de portos e Vias Na-
ire e áveis

III — A cobrança do adicional
pre visto no itens I se . á eu sp atua
1,a,a que produza o reeultaido para o
q.ital foi éle criado.

O Conselho Nacional de portos e
Vias Navegáveis, no seo de suas atri-
buições e tendo em vista o que cons-
ta do Processo número C. N P.-
2t1-63 e o que fieela deliberaeo
8e Reunião Ordinária realizada no
ella 18 de julho de 1963, resolve:

No 8.3-63 — Encaminhar, com pro-
nunciamento favorável, ao Ministro
da Viação e Obras Públicas . nova
tabela de tarifas para o pôrto de Na-
tal, Estado do Rio Grande do Norte,
p.-eposta pelo Departamento Nado-.
rol de Portos e Vias Navegáveis e
destinada a substituir a que foi apro-
vida pelas Portaria-g n9 817-61 e 719
de 1962, respectivamente a 12 de de-
iiddibro de 1961 e de 29 de outubro
de 1952.

O Conselho Nacionial de Portos C
ridas Navegáveis, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o que cons-
ta do Processo número C. N .P
25-53 e o que ficou del iberado na
Ua Reunião Ordinária, realiencia no
adi. 18 de julho de 1.9E3, resolve:,

N9 6.4-53 — Encaminhar ao Mi-
a aro da Viação e Obras Públicas

a parecer favorável a soliciteeã.a
cr.ac faz o Departamento Nacional

e?tes e Vias Navegáveis para (tuto-
ro:em' a cobrança do adicional de 15%

aainze por cento) :dobre as tarifas
\agentes nos portos de Manaus, Na
'leal, Cabedelo, Recife, Salvador, Vitó-
ara. Irnbituba, Pôrto Alegre, Rio

Grande e Pelotas, com exclusão das
taras referentes às tabelas "D-Arma-
'zan g am Interna" e "H-Transpor-
t-s", a fim de atender aos encargos
f i nanceiros resultantes da aplicação
da Portaria 'no 155-63, de 19 de abril
de 1963.

Determinar que o adicional ora.
cenced i do eeja, escriturado à parte,
devendo cada concesairedero,
ccidoê 120 (cento e vinte) dias, apre-

O Conselho Nacional de Portos e
Via., Naveadveis, no Uso de suas atri_
buieõl- e tendo em vista o Que cons-
ta da Processo n9 CNP.43.63 e o que
iicod deliberado na 119 Reunião Or
dinária, realizada no dia 1 9 de agôs-
to de 1953, resolve:

No 11-3-63 — I — Aprovar nôvo
Programa de Aplicanão dos Recursos
do Fundo da Melhoramento do Pôrto
de Belém, no Estado do Para, desti-
nado a substituir o que foi eprovedo
pela Portaria n? 172, de 19 de abril
de 1963. do qual difere unicamente
pela incluso do item 10.3.2 — Aqui_
sicão de balança fixa para pesagem
de caminhões de 30 toneladas de
capacidade — em lugar do item ,...
10.3.1 do programa anterior, n.9-o im-
plieenao a modificação em qualquer
alterne:ia nos limites de despesa fixa._
dos noa cada item.

O Conselho Nacional de Portos e
Navegáveis, no uso de suas atri-

buiçeas e tendo em vista o que cons_
ta do Processo n 9 CNP.42-63 e o que
fiem] deliberado na 1.1 9 Reunião Or_
dinária, realizada no dia 19 de agôSto
de 1913, resolve:

N o 11-4-63 —	 — Encaminhar
ao Ministro	 iViacão e Obras P0..
blicae para homologação programa
Aplicação dos Recursos do Fundo de
Melhoosmento do Pôrto de Cabedelo,
no Estado da Paraíba, em saastituição
ao eme foi aprovado pela Portaria
n i" 171, de 19 de abril da 1963.

— O novo programa. 313 'roprr-
táncia total de Cr$ 12.000.000,00 (doze
milhoes de cruzeiros) inclui c item
1.5.5 — Complementação e melhora_
arnto da iluminação da art e do pôr-
ta, crn substituição ao item 9.2.1 do
p -/erarna eatcoor , não inip'iondo
modilicacão em aualquer alteração
nos limites de despesa fixados para
cada item.

O Conselho Nacional de Portos
e Vias • Navegáveis, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o que
licou deliberado na 13 9 Reunião Or_
dinária, realizada no dia 5 de ages-
to de 1963, resolve:

c) por uns
de Alagoas.

IV --- Criação, par portaria do Dl-
reter Geral do Departamen to Nacionall
de Portos e Vias Navegáveis. de uma
Comissão Especial para proceder
Expdoração comercial e inaustrial
pôrto de Maceió, até que seja e.strutuo
rada a Sociedade de Economia Mista
a ser criada,

V — Criação, por poetaria do Dio
retor-Geral do Departamento Nacio
nal de Portos e Vias Navegaves, de
um Grupo de Trata-deo incumbido do
elaborar o esttuto da Sociedade do
Economia Mista a cujo cargo se pire-
cessará, oportunamente, exploração tie
p5rto de Maceió;

VI — Autorizaçao do Presmente da
Republica para que o Banco ao Brae
sil coloque à disposição do Idepartre
mento Nacional de Portos e Vias Nao
vegáveis, como adiantamento, a inoo
portáncia cie Cri.? 100.000.020,00 (ceir:
milhões de cruzeiro:), para sitendeei
às despesas de exploreçãa do pôrtc
de Maceió, ficando desde logo esta,
belecido que será recolndlo ao mesmo
Banco, diariamente o produto da aro
recadação das Taxas portuaaries rere
pectivas, até o res.sareiniento do refe-
rido adiataznento;

VII — Propor ao Governo F\-xlere,
que o Estado de Alagoas Leja (1.1.?.d
pensado do pagamento da parcela oora
:espondente ao item 1' na. ClállSine,
XX do Contrato de Coneeesão;

VIII — Sugerir que a anpertancia
a ser paga ao Estreio de Alagoas cm
virtude da rescisão do sea ContratC
de Concessão, constitua a participa-
ção daquele Estado na Sociedade éS
Economia Mista a ser criada.

rtgsoLuçõEs DE 8 DE AG(aSaddi
DE 1963

C Conselho Nacional cle Portos c
Vias Navegáveis, no uso de suas a.trt-
buições e tendo essa vista o que conste
do Processo n° CNP-34-63 e o que gl,a
cou deliberado na 14o Ríanalão Cedi.
nária, realizada no dia 8 de ageett)
1963, resolve:

N9 14.1-63 — Indeferir o pedido C.2
issarção d3 taxa de nrrnazen a,,;em de-
vida à Administraeão do Porto d:Z:1

Porto Alegre, no Esiodo do Rio Grraa
de do Sul, pela firma Distrituidadd
de Rolamentos S. A., submetido L.:;
apreciação este Coneelho pelo Ile-
nartarnanto Nacienal de Portos O Meai
Naveg,aveis através do oficio ',:iú.ánc:0)
SEPVN-GB-0O 5, C: 12 c.: julho filtia
mo.

O Conselho Nacional de Portos ().
Vias Navegáveis, no uso de suas ata.k-
buições e tendo em. vista o que coneidi:
do Processo rio CNP-19-63 e o que
cosi deliberado na 14a Reunião a:dl,
nária, realizada no dia 8 de agettio
de 19,33, resolve:

ResponderNo 14.2-63 — Responder needativea
mente à consulta do Departaraaciae
Nacional de Portos e Vias Navegáve/O,
através do oficio n 9 G-676, de 1.9
julho da 1963, relativa à aquisição (2":1)

cantar o movimento ca utábil dc lua cães d pe rca do Clube de Pesca do
aplicação ed Departamento Naco ler EM Greadle em terreno situada na
do Partoe e raie Neve. , 'era. --	 - '	 eis Rio Grande, mediante 'Per-
tos Theophilo de Sou .zi. e Ilelto.	 Codão onde conste exprassa-

'RESOLUÇÃO DE 22 Dd 3ULII0	 ••
Ddl 1963	 e Tomer-se-d nula a autorizaeao,

ind ,aeodente,nente. de ato especialO Cosa r;ho Naelenal	 Persea e• se. ro imóvel no todo ou em parte,Vias Navredeets, no uso de suas atra-	 (laca aplicação diferente da quebuições e tendo em i•iso. e qua coas- lhe trnha :ida destinada;
ta do Precesso nume, a C. ai .P.- ;ee ciaras a Lerem executedas30-62, e o que ficou deliberado iia terão 	 apoovadas peloIX Reunião Ordinária, realizada no -"d'"
dia 22 de julho de 1953, resolve:	 !Departamento Nacional de Portos e

Vias Nas eetiveia.
N9 9.1-63 — I _ Autorizar a con-

cessão de adiantamento no valor de

II — Encaminhar, com pronuncia-
mento favorável, o processo que tra-
ta da autorização à Administração do
mesmo põrto a cobrar nôvo adicio-
nal del 20 por cento sôbre a tarifa vi-
dente, aplicável a tôdas as tabelas,
exclusive "D-Armazenagem Interna" 11r9 13 2-63 — Aprovar e eeduinte
e "H-Transportes".	 roteiro de providências a serem to_

madas para transformação da atual
O Conselho Nacional de Portos e Administração do Pôrt9 de M 9 cei6 eis;

Ser-Jade de Economia 1Vlastai
1 — Decreto Federal rescindido o

contrato de concessão e incorporação

No 13 1-63 — atreves do
Ministro da Viação e Obras Públicas,
pi: dido a Consultoria Geral da Re-
pdb"ce, para que este órtrio se pra_
nunc:e sobre a conceituaçãa cieR PO-
(2,:.erG concedidos ao Departamento
Nacional de Portos e Vias Navega

ves pela Lei no 4.213, para consti-
tadeao das Sociedades de Economia
Mista nas quais ex vi da mesma Lei,
eltio Departamento representará a
Undio.

O CenselhO Nacional de Portes e
\fies Neveeãvels, no uso de suas atri_
bulebes e tendo em vista o que con,.ta
do Processo n9 CNP. 3-63 e o que
ficou deliberado na 13 Reunião Ordi_
ná,r1a, realizada no dia 5 de agôsto
de 1933, resolve:

Faiado, de suo na eaartunidade ej.2,
quele decreto, colocada à dispoSicE0
do Govõrno Federal ; sem bons
o Estadia, todo o pessoal Ca acuai
ministracão do Perto;o;

 — Criação, por portaria do
retor-Geral do Departamento Naeico
nal de Portos e Vias Nave5tvels, clQ
Lima Comissão Especial com a 1inalie
dedo de tombar e receber o acend
do porto, a qual seria constituida:

a) pelo Chefe do 10 9 D.P.V.N.;
0) por um funcionaria elo D.N.71

V. N.;
representante do 'Estada

ao Departamento Nacional de Porlos
I e V'rs Navegáveis O acervo do pus .0 acêrvo e absorçã,o do pe.ssoal da ent-,

egôsto de 1963, resolve: jcle "f:-io.	 oanhia Nacional de Construçõea Ças.Yji)
r T	 Dr^"•,[1r,.. êst's tn	 ,,	 e FridrP.Wcas	 Dello

p	 lo:rnal. do Ccvr.r.



Estado de Paraná, apresentado ao
Conselho Nacional de Pertas e Vias
Navegáveis atravéa do ofício 1:19 G-803,
de 22 de julho de 1963, de Diretor
Geral do Departamento Nacional de
Portos e Vias Navegáveis.-

- Recomendar que o Departa-
mento Nacional de Portos e Vias Na-
vegáveis forneça ao Conselho, exem-
plares do Plano Portuário Nacional
aprovado e perfeitamente atualizado.

Manter atualização permanente CM
as modificações eventuais aprovadas
pelo Conseino.

III - Recomendar que o programa
modificado do Pôrto dá Paranaguá
seja submetido ao Núcleo de Plane-
jamento do Ministério da Viação, com
pedido de informações quanto ao nivel
vigorante para os investimentos em
portes nacionais em geral e no de
Paranaguá em particular,

MiNfiS 	 ÉR1O A EDUCAÇÃO

E CULTURA
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az,,,vOLUÇÕES DE 19 DE AGOVISO
DE 1963

O Conselho Nacional de Portas! e
tias Navegáveis, no LISO de suas atri
buições e tendo em vista o que consta
no Processo n9 CNP-31-63 e o que fi-
cou deliberado na 17 9 Reunião Ordi-
nária, realizada no dia 19 de agôsto
de 1963, resolve:

N9 17 1-63 __.1 - Aprovar a apli-
cação da verba de Cr$ 15.959.920,00
(qeinze milhões, novecentos e cin-
qüenta e neve mil novecentos e vinte
cruzeiros), saldo da arrecadação da
Taxa de Melhoramento do Pôrto de
Manaus no corrente ano, nas obras
constantes do projeto cujo desenho
acompanha o processo n9 DNPVN-
6.'792-63.

II - Aprovar as Normas para a
execução do- serviços de recuperação
do Pôrto de -'Manaus, a Tabela de Pre-
ços Unitários e o Têrmo de Tarefa
elaborados pela Iraerventoria Federal
no Pôrto de Manaus, corrigidos de
acôrdo com as ebeervaçí)es do item 5
do despacho do Subdiretor de Plane-
jamento e Coordenação do Departa-
mento Nacional de Portos e Vias Na-
vegáveis, exarado a fls. 20 e 21 do
processo era apreso.

III - Não conhecer da solicitação
referente à verba de Cr$ 10.600.000,00
(dez milhões de cruzeiros) para re-
cuperação ch oficinas, enquanto não
vier instruída de acôrdo com O que
determinam os parágrafos 1 9 e 29 do
Artigo 12 da Lei n9 3.421, de 10 de
julho de 1958, aue criou o Pendo Por-
tuário Nacional.

O Conaelho Nacional de Portos e
Vias Nategávei.sano uso de suas atri-
buições e tendo em viste o que consta
do Processo n9 CNP-5'7-63 e o que fi-
cou deliberado na 179. Reunião Ordi-
nária, realizada no dia 19 de agõsto
de 1963, rseelve:

N9 17.2-33 - I - Aprovar em ca-
ráter piovisório, o Anteprojeto de
Regimento Interno do Conselho Na-
cional de Porto; e Vias Navegáveis,
e que cera esta baixa, devidamente
rubricada pelo Chefe da Secretaria.

II - Determinar o prazo mínimo de
Um ano para vizancia do Regimento
Interno Ora aprovado, após o que vol-
tará o assunto à ordem do Dia, para

a estudo das modificações que a vivên-
cia e o maior conhecimento dos Con-
selheiros indicasem.

O Censeiha Nacicnal de Portos e
Vias Naves,av.a.s, co uso .de suas atri-
buicelcs e tendo em vida o que consta
do Preee.s.sa n9 CNP-29-63 e o que fi-
cou deliberado na ras Resinião Ordi-
nária, realizacre no dia 19 de agosto
de 1963, res.clve:

N9 17.3-63 - Aprovar a cessão da.
draga "Araponga'' por empréstimo
pelo preso de seis mesas, ao Govêrtio
do Estado de Santa Catarina, nas
condições que acompanham o ofício
n9 DG-951: de 19 de agôsto de 1963,
acrescidas de mais iuna cláusula a ser
Incluída no Virmo de cessão com o
seauinte teor:

"O Deuartamenta Nacional de Por-
tos e Vias Naveeáveis manterá per-
manentemente, n oequiponento, téc-
nico esteesiodzaOa n fim de fiacalizar
o pCtiCi.0 coe d cirnas, sem prejuízo
da fiscelisez!io rsIcrida na clausula
sétima.

O Csia snie Noeisisal de Pertos e
Vias "rata-á-ais, no uso de suas atri-
buições e teneo cm vOta o que consta
do PUCZ'SO n9 CNP-11-63 e o use fi-
cou deliberaria n . 1- 173 Reunião Ordi-
nária, realizada no dia 19 de agõsto
de 19E3. resalve:

N9 17 4-33 __ I - Aprovar, para o
corrente exerciolo, ein substieneac CO
que o foi pela Portaria a9 157. de 19 de
abril de 1e63, o Programe de Aplica-
ção dos Recursos do Fundo de Melho-
ramento do Pôrto de PaniÁllaglit, no

UNIVERSIDADE DO BRASIL

Conselho Universitáro

RESOLUÇÃO N9 8-64
De ordem do Magnifico Reitor, tor-

no público que o Conselho Universi-
tário, em sessão de 23.4.64, tendo em
vista o u,ue consta do Proc. número
5.831..64, resolveu aprovar o Real:men-
to Interno da Escola Nacional de
Química.

ESCOLA NACIONAL DE QutAfICA
REGIMENTO

•
TiTITLO

Da Escola e seus Fins
c. 19 A Escola Nacional . de Qui_

mica (ENQ), criada pelo Decreto nú-
mero 23.016, de 18 de julho de 1933,
integrante da Universidade ao Brasil,
tem por tinalidade principal formar
profissionais especializados, minis-
trando-lhes conhecimentos de Quimo
ca pura e aplicada a ciências cor..
relatas, familiarizando-os coa: os nió.
teclo; de investigação técnica e cien-
tífica, e proporcionando-lhe o tiroci-
no indispensável ao exercício profis-
sicnal de Química eai suas diversas
modalidades.

Art. 29 Para execução do disposto
no artigo anterior, a Escola manterá
cursos de formação de Química In-
dustrial e de Engenharia Química e
procurará facilitar os meios conve-
nientes à realização de pesquisas e de
cursos de pós-graduação.

TÍTULO Ti

Dos Cursos de Formarão
CAPiTTJLO

Das Disciplinas
Art, 39 Os assuntos eetudados nos

cursos de formação serão distribuídos
peias seguintes disciplinas:
1. Matemática Superior I.
2. Física I.
3. Quinuca Geral.
4. Análise Qualitativa.
5. Desenho Técnico:
6. Matemática Superior 1.1..
7. Física II,
8. Análise Quantitativa.
9. Química Orgânica I.

10. Fisico_Quimica 1.
11. Fisico-Quimica II. *
12. Mineralogia.
L3. Química Inorgânica 1.
14. Química Orgânica II.
15. .a..eeeânica dos Fluidos.
16. Btoquimica Geral.
17. Física Indusrial.
13. Termodinâmica e Máquinas Tér_

nucas.
19. Tsansmissão cio Calor.
:.1. Cessações Unitarias eia

.Quimica.
21. Instrumentação o Controle.
22. Eletrotécnica Geral.
21. Mecânica Geral.
24. Resistência dos Materiais
23. Química Industrial.
26. Análise Orgânica.
27. Microbiologia Industrial.
28. Tecnologia das Fermentações,
20. Economia, Estatística e Organiza-

ção Industrial.

30. Metalurgia.
31. Processos Unitários da Indústria

Química.
32. Processes Unitários da Indústria

de Fermentações.
33. Cinética e Cálculo de Reatorea.

Art. 49 As disciplinas enumeradas
no artigo anterior ficam distribuídas
pelas seguintes cadeiras, regidas por
professôres catedráticos:

Matemática Superior -
Matemática Superior 1, Matemática
Superior II, Mecânica Geral.

Fisica -	 Física 1; Fl.
sica

Química Inorgânica - Disciplinas:
Química Geral; Quimica Inongânica I.

Química Analítica - Disciplinas:
Análise Qualitativa; Análise Quanti-
tativa,

Química Orgânica (14 Cadeira) -
Disciplina: Química Orgânica I.

Fisico_Quimica - Disciplinas: Fí-
sico Química I; Físico-Química

Física Industrial -
Mecânica dos Fluidos; Termodinaml_
ca e Máquinas Térmicas; Instrumen-
tação e Controle; Cinética e Cálculo
de Reatores; Física Industrial I: Opa..
rações Unitárias da Indústria Quine-
ca; Transmissão do Calor,

Química Orgünfca (29 Cadeira) -
Disciplina: Química Orgânica II.

Microbiologia e Tecnologia das Fer-
mentações - B.equimica
Geral; Microbiologia Industrial; Tm_
nologia das Fnmentações; Processos
Unitários da Indústria	 Fermenta-
ções.

Tecnologia Orgânica - Disciplina:

Processos Unitários da Indústria Qui_
mica.

Tecnologia Inorgânica -
Química Industrial.

Economia das Indústrias - Disci_
plina; Economia, Estatística e Orga-
nização Industriai.

g 19 As disciplinas Elotuotécnica
Geral, Resistência dos Materiais, Me_
talurgia, Desenho Técnico, Minercelo-
gia e Análise Orgânica sio tottezo.
mas.

g 29 A disciplina autônoma ficará
sou a responsabilidade de um Regen-
te,.nomeado mediante concurso a ser
regulamentado pela Congregação, em
que serão levadas em consideração
atividade pregressa do candidato e
sua aptidão para o ensino. •

g 39 O Regente terá os deveres e
atribuições a que se referem os itens
I - II - III - IV - V - VI - VII
- X - XI - XIII e XIV do artigo
116 e proporá a nomeação, c afasta.
mento e a exoneração do.s inst.into-
res da disciplina e a remorela ou clis_
pensa dos demais auxiliares a serviço
da mesma.

g 49 As disciplinas não aetônomas
poderão passar a autônemas mediante
proposta do catedrático ou do Cion-
relho Departamental aprovada osaa
Coneregação.

g 59 As disciplinas não aniõneenas
poderão ter Regente mediante inch_
meão do Professor Catedrático.

Art. 59 Os cursos de formação obe-
decerão às seguintes aeriações:

CURSO DE ENGENHARIA QIITneefl
Stens

Matemática Superior E,
Física I.
Química Geral.
Análise Qualitativa,
Desenho Técnico.

24 sgere
Matemática Superior II,
Física II.
Análise Quantitativa.
'Química Orgânica
FisiCo_QUiMiCa I.

34 sÉRig

Físico-Química II.
Mineralogia (1 período),
Química Inorgânica I.
Eletrotécnica Geral.
Mecânica dos Fluidos.
Mecânica Geral (1 período),
Resistência dos Materiais (1 pena,

do).
44 SÉRIE	 •

Termodinâmica e Maquinao
cas.

Transmissão do Calor.
Operações Unitárias da IndOatnia n

Química.
Instrumentação e Contrôle.
Química Orgânica II.

59 SÉRIE

Química Industrial.
Economia, Estatística e OrgantentiO

Industriai.
Metalurgia.
Processos Unitários da Indústria

Química.
Processos Unitários da Indústria (IA

Fermentações (I período).
Cinética e Cálculo de ReatoreS

perlado) .
CURSO DE QUOMICA INDUSTRIAL

19 seara
Matemática Superior n.
Física I.
Química Geral.
Análise Qualitativa.
Desenho Técnico.

29 SÊRTE

Matemática Superior II.
Física II.
Análise Quantitativa.
Quimica Orgânica I.
Físico-Química I.

3 9 &liara
Fisica_Química II.
Química Inorgânica
Quimica Orgânica II.
Mineralogia (1. período).
Bioquímica Geral (1 perlado),
Fisica Industrial 1.

49 same
Química Industrial.
Análise Orgânica (1 perlado).
l'ecenomia, Estatística e Organizaelle

Industrial.
Processos Unitários da IndúsGeiii

Quimica.
Microbiologia Industrial ',1 penedo:
Tecnologia das Fermentações (1 isc.

dedo),
coem.° 3/

Do Concu,so Vestibular

. Art. 69 Para matricula na l a .séri
uns cursos de formaç3o :era exigld
concurso de Web:atração que constar .
de provas escritas cie matemetica, f:
saca, cramica e ingtés e de prova gra
Oca de desenho.

g ln Os proa amas para a conclue
ele habilitaçao, organizados polo Cor
selha Depertan.ental e aprovados oel -
Congrreaçao, serodio tornados! púbn
aos peio menos 180 dias an ae da épo
e a prevista para a realização el•

1i 2 ? Nesses programas só figurar
matéria. constante dos programas C- .
ciclo colegial

Art. 79 A inscrição na concurso
habilitaçáo efetuarse_á durante o mÉ,

Indú. teia
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Art. 99 Cada examinador atribui-
rá à prova do rsrandata nota de zero
(0) a "dez (10) e o gesta da prova
será a média aritmética das três no-
tas, apurada até décimos.

Art. 10. As questões formuladas,
manadas em sigilo até o ialcio da
prova, serão distribuídas aos condi_
datos juntamente com as fõlhas de
prova rubricadas por membro da co-
missão.

Art. 11. O prazo improrrogável para
a enecuaão das provas será fixado ao
seu início, pela banca examinadora,
até o máximo de quatro horas.

Art. 12. É absolutamente vedada
aos candidatos a consulea a quaialuer
fontes de informação não permitidas
pela comissão.

9 19 Verificado que o candidato se
ntilizeu de recurso inidõneo, na rea.
liana° de qualquer prova, será ime-
diatamente eliminado do eancarso.

9 29 Será atributdo grau zero (0),
to, prova assinada fora do local inda.
cada pela comissão.

Art. 13. No julgamento das provas
do concurso de habilitaçao, levar-se_á
em conta o conhecimento de verni.
culo.Art. 14. Terminado o concurso, a
Secretaria da Escola procedera a _cise_
edicação dos candidatos, na ordena
decrescente de pontos obtidos, repre.
tentados pela soma dos graus de só-
das as provas.

Parágrafo tinia°. Para a classifica..
Ção 

dos candidatos, os pontos obtidos
serão apurados até décimos.

Art. 15. Nfos haverá segunda con-
vocaçe.o de caadidato, nem repetição
de qpialquer prova do concurso, em.
outra época, mesmo que neto tenham
lle60 preenchidas Mas as vagas,

letivo respectivo.
Art. 1.7. Anualmente, a Coirgrega.

ção fixará o número de matrículas
iniciais para o ano letivo seguinte.

19 Só terão direito à matricula
inicial as candidatos correspondentes
ao número de vagas fixado, segundo
a ordem de classiacação referida no
art. 14.

9 29 Havendo ampate no illianc lu-
gar, aos oandica tos nessa aituaçãO
poderá ser concedida matrfaula, a cri-
tério da Congregação.

e 39 O requerimento ele matneura
Inicial será feito pelo interedadc, ou
a seu pedido, pelo Diretório Acadê-
mico.

cArtrul.0 111

Da Matriculo Inicial e das
Subseqüentes

Art. 18. Ao aluno matriculado na
Escola será fornecido um cartão de
Identidade.

Art. 19. Serão nu/os, a qualquer
tempo, a matrícula e ca atos dela de-
correntes, quando o aluno se tenha
servido de documentos faltas para
matricular-SE.

Parágrafo único. Depois de apura-
da, devidamente, qualquer fraude no
ato das matricidas, o Diretor reme-
terá os documentas relativos ao caso
as autoridades competente.

Art. 20. O aluno tire obtiver apro-
vação em bacias as disciplinas da sé..
rie cursada serã mardeulado automit-
tica.mepte oa série seguinte.

19 O aiurio que não obtiver apro-
vação em apenas uma disciplina da
série cursada • podara obter matricula
simultânea nessa disciplina e na sé-
rie imediata dt, coito.

5 29 A matrícula repetida na mes-
ma série ficará condicionada ao coie
dispõe a legislação em vigor.

Art. 21. Excepcionalmente, a crité-
rio da Congregação, poderá ser con-
cedido trancamento de matricula.

Art. 22. A rematrieula, no caso de
pedido de trancaraento, poderá ser
feita num dos qaatro anos subseqüen-
tes; ou no mamo ano letivo, quando
solicitada dentro de sessenta dias a
contar da apresentação à Escola da-
quele pedido, computadas as faltas
do aluno durante o período de tran-
camento.

cft atrelo ry
lias Transferências

Art. 23. A transferência de amno,
de institutos de ensino congêneres,
brasileiros ou estrangeLros, para a
E.N.Q.. será permitida nos têrmos do
art. 100, da Lei n9 4.024, de 20 de
dezembro de 1961.

CAPÍTULO v
Do Regime Didático

Art. 24. Na organização didática e
na escolha das métodos de ensino,
tanto quanto pcsesivel, deverá ser ob-
servada correlação entre as discipli-
nas fundamentais e as de aplicação
no axercicio profissional.

é 19 Serão adotados, como meios
de ensino, a preleção, es trabalhos es-
colares e, nas cadeiras de aplicação,
as excursões e os estágios.

29 Constituem trabalhos escola-.
res a argüição, o exercício de apli-
cação, os trabalhos prátiaos. os semL.
naran e outros, a critério do profes-
sor.

Art. 25. Os táprcas da matéria le-
cionada, teórica e prática, serão lan-
çadas pelo professor no Diário de
Aula, levando a assinatura do pro-
fesao? cr e de seus auviliares docentes
presentes, assim se verificando a pre-
seença daquele e déstes.

Peatigrafo único. No caso de falta
coletiva à aula, por parte • das alu-
nos, o professor poderá lanças nu Diá-
rio de Aula a matéria correspondente
à mesma, a qual será considerada mi-
nistrada.

Art. 26. O paceessor poderá distai-
bui: os encargos do ensino entre seus

aUxikareS docentes, ou docentadd-
vias convidados, disso dando conhe-
cimento ao Conselho Departamental.

Art. 27. Nas argüições, os alunos
serão interrogados indivklualmente
saibre a matéria lecionada, podendo o
professor atribuir-lhes notas de aproa
velamento.

Art. 28. Os exercícaes de" aplicação
poderão ser realizados em aula ou
propostas para apresentação para:-
recr.

Parágrafo único Os exercícios pro-
pasto. ra apresentação posterior
deverão ser entregues no prazo fi-
xado pe proteasor e, tanto ases co-
mo os trabalhas realizados em aula
poderão ter neta de apraveitamento.

Art. 28. Os exercícios de aplicação
poderão ser realizados em aula ou
propostos para apresentação pavbe-.
rior,

Parágrafo único. os exercícios pro-
pcst,os para apresentação posterior
deverão ser entregues no praz) fixa-
do pelo profesaor e, tanto észes como
os trabalhas realizados em aula, po-
derão ter nota de aproveitamento.

Art. 29. Nos laboratórios, os alanda
serão exercitados, quando possível,
individualmente.

Parágrafo único. Os trabalhos prá-
ticos terão realizados sob orientação
da professor, com o concurso de seus
auxiliaras docentes, e deverão ter
nrta de aproveitamento.

Art. 30. As excursões constarão da
visitas a Instalações industriais, de-
vendo ser cada uma de/as precedida
de uma exposição do professor para
lastruir os alunos sere tudo quanta
lhes deva merecer apreciação espa-
ces!.

1 19 As excursões serão reservadas,
de preferência, às disciplinas de apli-
cação e deverão ser propostas pelos
respectivos -profeselres, no início do
ano letivo ,ao Conselho Departarnen-
tai, que organizará o programa e a
chefia das mesmas, tendo em vista
sua conveniência e as recursos dispo-
ntrels.

1 20 As excursões terão caráter de
exercícios escolares de comparecimen-
to obrigatório, devendo, nas cadeiras
aa aplicação, a:r atribula nota aos
alunos.

Art. 31. Mediante proposta do Con-
selho Departamental, e de acórdo
com os recursos que forem consigna-
dos a E.N.Q., poderá ser exigido dos
elanos estiado cru organizações in-
dustriais.

CAPITULO
Do Ano Latia)

Art. 32. O ano letivo da E.N.Q.
obedecerá . ao disposto no Calendário
Escolar aprovado pela Congregação e
pelo Conselho Universitário

CAPITULO vur .
Do Aproveitamento

Art. 36. O professor avali ara e
aproveitamento gradativo de seus alu-
nos mediante provas escritas e traba-
lhos escolares, a seu critério.

é 19 Durante o ano serão realiza-das,
no mínimo, 4 (quatro) provas escri-
tas distribuídas nos dois períodos do
ano letivo. A matéria lecionada será
racionalmente distrIbulda por essas
provas.

29 Anualmente, serão atribuas.%
no mínimo, 6 (sela) notas correspon-
dentes às provas escritas e aos tra-
balhos escolares rasteados a interva-
los eqüivalentes na medida do possí-
vel.

39 Nas disciplinas lecionadas em
um só período, serão atribuídas,, no
mnimo, 4 (quatro) notas, correspon-
dentes a provas escritas, 2 (duas) no
mini°, e aos trabalhos escolares, rea-
lizados a intervalos eqüivalentes na
medida do possivel.

9 49 Na atribuição de nota aos tra-
balhos práticos e de aplicação, po-
derá o professor levar em conta a
argüição feita aôbre assunto doa tra-
balhos e matéria correlata.

Art. 37. O assunto para a prova es.
crias, deverá ser comunicado aos alua
nas em prazo não inferior a 15 (quin-
ze) dias antes da real lução da prova.

Parágrafo -único A prova constará
ae rezoluçao de questõee sóbre assunto
cio pragraina já lecionado.

Art.. 38 As notas de aproveitamen-
to, receia.; no artigo 36, deverão ser
lançadas Po Diário de Aula, logo que
atribuída s.

9 19 Sera atribuída rota zero RO
á prova malta ou ao trabalho esco-
lar e comunicado o- fato à Diretoria,
quando fôr verificado que o aluno

UtilizOn de recursos inidõneoa du-
rante sua realização.

e 29 Será atribuida nota zero (C) ao
aluno que, sem motivo juztificado,
critério do profecsor, faltar a traba-
lho escolar ou que, sem causa justa,
não entregar o relatório de trabeuh0
prática dentro do prazo fixada pelo
professor ou seus auxiliares docentes.

5 39 Poderá o profeszor conceder
nova data para realização do traba-
lho escolar ou prorrogar o prazo do
recebimento do relatório do trabalho
prático, se a causa da falta do aluno
fdr justificada.

Art. 39. As notas atribuídas às ex-
cursões deverão ser computadas no
calma) da média correspondente ao
período em que a excursão tiver sido
realizada.

Art. 40. Ao têrmo do ano letivo,
cera feita a apuração do grau obtido
pelo aluno em cada disciplina.

1 1? Esse grau será a média ponde..
zada das médias, separadamente apu-
causa, das provas escritas, das trabaa
1/103 escolares e das excursões-

§ 29 O professor estabelecerá o cri-
tério de pesos a serem atribuídos cru
eira disciplina às provas escritas, tra-
balhes e colares I. excursões, roma-.
varnente, o qual será submetido à prém
via aprovação da Congregação.

~ruo rx
Da Promoção

Art. 41. O aluno que, atendidas IN
exigências do Capítulo VIII, tiver ob-
tido grau igual ou superior a 6 (seis)
em todas as disciplinas que cursa será
prornovIdo à série seguinte ou con-
cluirá o curso, se estiver matriculado
na última série.

19 O aluno que obtiver, em qual-
quer disciplina, grau inferior a 6 (seis).
porém igual ou superior a 3 (três),
deverá submeter-se a exame nessa
disciplina, que será realizado no pe-
ríodo para isto previsto no calendá-
rio escolar.

29 O aluno que obtiver grau in-
ferior a 3 (três) em qualquer disci-
plina será considerado nela reprovado,
só podendo ser aprovado em novo ano
letivo.

e 39 Não será permitida 2 chamada
em exame de 19 época.
• Art. 42. O exame deverá constar
de duas provas escolhidas dentre es-
crita ou gráfica, e prático-oral ou oral.
a critério do proiessor.

Parágrafo único. A critério do pro-
fessor a prova oral poderá ser suba.
titudia por resolução de um questio-
nário envolvendo definideeS, conceito*
e propriedades, o qual terá resposta
escrita, cujo tempo de duração não
excederá urna hora.

Art. 43. O grau final será a média
aritmética' da nota do exame e do
grau anual da disciplina.

19 Será aprovado na disciplina o
aluno que obtiver grau fina) igual ou
superior a 5 (cinco).

29 O aluno que obtiver grau final
Inferior a 5 (cinco), noa termos deste
artigo, poderá fazer exame em 23 épo-
ca, dentro da previsão do calendário
escolar, aplicando-se a este exame os
mesmos critérios adotados para o exa-
me de lo época, exceto quanto à 23
chamada que será permitidaem casos
excepcionais, a juízo do Coriselho De-
partamental, e realizada até o inicio
das aulas.

Art. 44. O aluno reprovado em dual!
ott mais disciplinas da série deverá ri-

de Janeiro e a realização da. te terá Art. 16. O concurso de anbilltação
lua:r na craca prevista pele Caen- só é válido para matricu la no ano
ele::o Escolar.

9 1 9 acra° exigidos, para a mera_
os ssguantes ci0Cumantus:

a) certincaao de caco colegial COM.
pino (cientifico ou clássico);

b) carteira de ider.tidade:
a atestado oe idoneidade morai;
a) atestado de sanidade física e

trantaa
C) certidão de nascimento, passaaa

• cíicial do Registro Civil;
i) prova de estar em aia com as

obagações relativas ao serviço
ta7;

g 1 atertado de vacina antivarlóaca;
h) prova de pagamento da taxa oe

inscrição.
29 Depois de registrada na &-

ciciaria, a carteira de identidade sera
restituida ao candidato que ficará
cangado a apresentiLla à comissão
examinadora, quando chamado as pia-
vas.

9 39 Os requerimentos incompleta..
mente instruidos terão despachos in-
terlocutórioe; completadas as (migara
cias, serão deferidos, se ainda possí-
vel a inata-são do candidato na chia.
arada para as provas.

Art. 89 O concurso de habilitação
será realizado por uma comissão exa-
minadora designada peio Diretor, com-
pota, por bancas examinadoraa.

9 19 As bancas examinadoras, uma
para cada disciplina referida na ar-
tigo 6e, serão formadas, preferente-
mente, por docentes da E.N.Q.

29 A comissão examinadora, for_
macia pelos membros de hada asa ban-
cas examinadoras, será presidida por
um professor catedrático tia E.N.Q.
designado pelo Diretor.

I 39 O presidente da comissão Ge..
&ignara um membro, dentre os três
examinadores de cada banca, para
coordenar os trabalhos rederentes
Mesma.

e 49 Não poderá fazer parte da co-
inis.sao examinadora quem haja le-
cionado a candidato.

9 59 Para colaborar na fiscalização
das provas, o presidente da comissão
examinadora poderá indicar à desig-
nação do Diretor os auxiliares que
entender necessários.
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petir, apenas, as disciplinas em que
não logrou aprovação, consideradas va-
lidas as aprovações obtidas.

Art. 45. Serão válidas as aprova-
ções que o aluno obtiver em qualquer
série, independentemente de aprova-
ção em disciplina da série inferior.

Art. 48. A promoção do aluno de-
pendente à série superior 66 se efe-
tuará quando o meamo lograr apro-
vação na dependência.

Art. 47. O horário doa exames, em
1s e 29 épocas, será organizado pelo
Diretor, ouvidos os professores e o
Diretório Acadêmico, e não poderá so-
frer modificações sem prévio aviso
com antecedência de, no minim0,
quarenta e oito horas.

Art. 48. Ao aluno que concluir um
dos cursos de formação discriminados
no art. 29, será conferido, apôs a co-
lação de grau, e satisfeitas as demais
exigências dêste Regimento, o respec-
tiva diploma.

1 19 O ato festivo de colação de grau
será realizado em sesisg,o. pública e ao-
Sane da Congregação, em dia e hora
previamente determinados pelo Di-
retor.

V Mediante manifestação do in-
teressado, em dia e hora fixados pelo
Diretor e na presença de três ou mais
professores, poderá ser conferido grau
ao aluno que o não tiver cola i° em
época oportuna.

è 39 Ao oolar grau, o diplomando
prestará o compromisso de concor-
rer para o desenvolvimento da ciência
e de bem servir aos interêsses do Bra-
sil, de acordo com a fórmula estabe-
lecido neste Regimento.

CAptru10

Da Revaiidaedo do Diploma
Art. 49. Poderá ser autorizada a

revalidação do diploma de Químico
andustrial, _Engenheiro Quimico ou
equitvalente, expedido por estabeleci-
mento estrangeiro de ensino.

e 19 O interessado na revalidação
do diploma instruirá a petição com os
seguintes documentos;

— prova de sanidade física e men-
tal, de identidade e de idoneidade
moral;

II — título ou diplcsna, bem costas
Os programas e plano de estudo do
respectivo curso, autenticados por oon-
Guiado brasileiro no pais em que ea-
tiver situado o instituto de ensino
que expediu o diploma ou título, e
vertidos para o português, por tradu-
tor público, quando assim o entender
O Conselho Departamental;

/11 — prova idônea da validade do
diploma ou titulo em todo o país de
origem;

IV — prova de revalidação do curso
secundário, quando feito no estran-
geiro;

V — recibo de pagamento da taxa
respectiva.

1 29 O Conselho Departamental es-
tudará os documentos apresentados e,
se entender que o .:urso do Instituto
eltrangeiro que expediu o diploma ou
título, não é equivalente ao da ENQ,
submeterá o caso à apreciação da Con-
gregação, que decidirá pela aceitação
ou recusa do candidato às provas de
revaild ação .

A revalidação de diploma de que
trata êste artigo ficara dispensada se
prevista em convénio cultura) com o
pais no qual haja o intersssado obtidoo seu diploma.

Art. 50. Aceitos os documentos e
satisfeitas as demais exigências do ar-
tigo anterior, o candidato deverá sub-
meter-se a exame de 3 a 5 disciplinas.

Parágrafo único. A fixação dessas
disciplinas será da competência do
Conselho Departamental, que levaráem conta o currículo apresentado -pelocandidato.

Art. 51. As provas do exame serão
realle,adas perante uma comissão exa-
minadora constituída peloDiretor da
Escola, como preside a.e pelos pro-
fessores das diselpanas escolhidas
_Parágrafo único. Quando, entre asassolailinas escolhidas, figurar aquela

Da Adm'nist, ago
Capitulo 1

Da Diretoria
Art. 60' A Diretoria, representada

na pessoa do Diretor. e órgão executi-
vo que coordena, fiscaliza e saperina
tende todas as atividades da Escola.

Parágrafo único. O Diretor será
eleito e nomeado nos tarmos da le-
gislação em vigor, sendo o período de
mandato de 3 (três) anos.

Art. 61. Em caso de vacância do
cargo de Diretor, denta() do prazo de
30 (trinta) dias será procedida a elei-
ção para a constituição de nova lista
tríplice, devendo a convocação da
Congregação ser feita com 8 (oito)
dias, no mínimo de antecedência da
data da eleição.

Tirara° az
Dos Demais Cursos

Art. 62. Além dos cursos de for-
mação, a que se refere o art. 29 deste
Regimento, a Mata poderá ministrar Os
seguintes cursos:

a) pré-universitário;
b) de especialização;
c) de aperfeiçoamento;
d) de extensão.
1 19 Os cursos de especilizaçao e

aperfeiçoamento poderão ser realiza-
dos nos Institutos da Universidade
co Brasil, mediante convênio apro-
vado pela Congregação.

1 29 O Curso pré-universitário ao
poderá ser ministrado pela E.N.Q.
enquanto não fôr criado o ColégioUniversitário,

Art. 53. O curso préuniversitári0
destinar-se-á a ministrar o ensinoda 3s série do ciclo colegial a alunos
que tenham concluído a-21 série do
referido ciclo.

Art. 54. Os cursos de especialização
serão destinados ao estudo aprofun-
dado de qualquer disciplina ou deter-
minados domínios da mesma,

Art. 55. Os cursos e aperfeiçoamen-
to Serão destinadas i‘ revisão e es-
tudo mais intensivo de um grupo de
disciplinas.

Art. 56. Os programas dos cursos
de especialização e aperfeiçoamento,
assim como seu regime didático a
exigências para matecula, serão ela-
borados pelos departamentos e sub-

i metidos à aprovação da Congrega-
ção.

Art. 57. A indicação dos professo-
res das cursos de especialização e
aperfeiçoamento, feita pelo Departa-
mento que propuser o curso, deverá
ser aprovada pela Congregação.

Art, 58. Aos matriculados noa cur-
sos de especialização e aPerIMeoa•
mento, que concluirem com êxito ocurso. será conferido o respectivo cela
aficado:

Art. 59. Os cursos de extensão vi-
sam a difusão cultural das matérias
atinentes aos cursos de formação da
&cola, no que possam elas oferecer
de interesse geral.

1 ls Os cursos, de extensão podem
apresentar duas modalidades: de ex-
tensão popular e de atualizsçao cul-
tural.

1 29 Podem ministrar cursos de ex-
tensão na E.N.Q. docentes da uni.
versidade do Brasil, convidados peai
Conselho Departamental e, ainda,
seus professores e docentes-livres,
desde que o requeiram ao Conselho
Universitário. .

1 39 Quando o docente-livre que
requerer a realização do curso de ea,
tensão fôr auxiliar de uma disciplina
o seu requerimento deverá ser inicia.
mano pelo respectivo professor. 	 -

de que O DretOr fôr professor, o Con-
selho Departamentol desiganrá um dos
professores da ENQ, para completar
a comissão.
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Art, 62. O Diretor será substituí-
' do. em suas flatas • Impedimentos,
por uni Vice-Diretor, proressur ca-
tedrático efetivo, eleito diretamente
pela Congregação, por período igual
ao do Diretor.

1 19 O professor catedrático, elettOpara a função de Vice-Diretor, en.am.a, Imematamente em exercicao aa
funçao, dando o Diretor conhecimento
classe fato ao Reitor.

29 O Diretor poderá delegar ao
Vice-Diretor as atribuições que lhe
conferem os itens 111. VII e vin doArt. 64 deste Regimento, dando disto
ciência Congregaçao.

1 39 O Vice-Diretor será substitui.
do, em suas faltas e impedimentos,
pelo membro do Conselho Deporta-
mental que fôr Mais antigo no ma-
gistério superior federal, por prazo
não superior a noventa (90) dias
consecutivos.

1 49 Em caso de vacância do cargo
de Vice-Diretor, a Congregação ele-gerá novo Vice-Diretor de acôrdo com
o disposto no presente artigo.

1 59 O Diretor e o Vice-Diretor em
exercício só poderão atastar-se do
cargo mediante aprovação da Con-
gregação. •

Art. 63. A Congregação, por mais
de 2/3 dos seus membros efetivos po-
derá propor a destituição do Diretor,
por desistia inveterado ou ato» incem.
pattveia com a moralidade do cor-
P.

Art. 04. Constituem atalbulçbes ao
Diretor as enumeradas no Estatuto
da Universidade do Brasil e Male
seguintes;

I — apresentar anualmente ao Rei-
rair relatório dos trabalhos da Escola,
nêle assinalando as providencias in-
dicadas para maior eficiência do en-
sino;

II — executar e fazer executar as
resoluções da Congregação, podenuo,
porém, sustar a Sua execução, Se lheparecerem contrarias as leis. disso
dando conhecimento imediato à Con-
gregação e ab Reitor.

III — manter a ordem e a discipli-
na em todas as dependências da Es-cola;

IV — providenciar, em tempo, so-
bre a subststulçao de p:ofesseaes,
examinadores ou quaisquer outros
funcionários impedidas ou ementes;

V — exercer a presidência das co-
missões de concurso e de exames em
que tomar parte;

VI — ordenar, fiscalizar e visar as
despesas de pronto pagamento;

VII — assinar os boletins de Ire-
quencia do pessoal e o expediente;

VIII — fiscalizar a fiel execução
ao regime didático e a atividade dos
professores, docentes-livres, auxilia-
res. de ensino a estudantes. especial-
mente no que diz respeito à obser-
vância de horários e programas.

TÍTULO IV

CAPITULO II
Do Conselho Departamental

Art, 65. A Escola terá sua orgaeis
zação ti-ciática e admitestrativa esta-
Delecicia em sete departamentos sob
os nomes de:

I — Departamento de Matemática
II — Departamento de Faieis

— :_Departameno de Química
Inorgânica

IV — Departamento c.t Química
Orgânica

V — Departamento de Engenha.
ria

VI — Departamento de Tecnolo.
gla

VII — Departamento de Bloqua.
mica

Parágrafo único. Os departamentos
a que se refere este artigo serão
constituídos pelas seguinte, discipli-
nas:

Matemática Superior I
Matemática Superior II
Mecânica Geral

Desenho Técn co
Resistência dos Materiais

— Departamento de Física
Física I
Física II
Pisico-QaMica
Palco-Química II
Eletrotécnica Gerai
III — Departamento de Química

Inorgânica:
Química Gerai
Química Inorgânica 1
Análise Qualitativa
Análise Quantitativa
Mineralogia
IV — Departamento de Química

Orgânica:
Química Orgânica I
Quinaca Orgânica II
Análise Orgânica
V — Departamento de Engenha.

ria;
Mecânica dos Fluídos
Termodinâmica e Maquinas Térm1s

cas
Transmissão do Calor
Física Industrial!
Operações Unitarlas da IndústriaQuímica
Instrumentação e Controle
Cinética e Cálculo de Reatores
VI — Departamento de Tecno-

logia:
Química Industrial,
Processos Unitários da Indústria

Química.
Metalurgia.
laconomia, Estatística e Organização

Industrial.
VII — Departamental de Bioquí-

mica:
Bioquímica Geral.

" Microbiologia Industrial.
Teconclogia das Fermentações.
Prosessos Unitários da Indústria de

Fermentações.
Art. 66. Cada Deportam/teto será

chefiado por um professor catedrático
efetivo, designado po: ato do Reitor,
mediante indicação do Diretor, e pro-
posta dos professores do respectivo
Departamento.

1 19 Compete ao Chefe d3 Departa-
mento harmonizar as atividades dida-
tasas e de pesquisas das disciplinas de
Departamento, para tanto promoven-
do os necessário2 entendimentos en-
tre os respecti-os prol essóres

29 o chefe de Departamento terá
o mandato de três anos.

1 V O Chefe de Departamento que
da:xar de comparecer a três sessões
consecutivas do Conselho Departa-
mental sem motivo justificado, a
juizo da Congregação, será destituído
da-chefia do Departamento.

49 O Chefe do Departamento de-
é, convocar,convocar, pelo menos, duas reu-

niões do respectivo Departamento em
cada período letivo.

Art. 67. O Conselho Irepartexaen-
tal (C. D. seria constituído pelos
diferentes chefes de Departamento,
sob a "cuidando do Diretor,

§ 19 O Presidente do Diretório Aca-
dêmico fará parte do Conselho Le-
Partamental, como representante do
corpo discente.

1 29 O C. D. só poder% funcionor
com a presença da maioria de seus
membros.

39 Ao decisões do C. D. serão to-
madas por maioria dos membroa pre-
sentes.

I) 49 De cada sessão do C. D. será
lavrada ata que será assinada pelos
presentes, depois de aprovada.

Art. 68. Ao Conselho Departamen-
tal, órgão consultivo do Diretor, com-
pete:

I — Dar parecer sabre:
ra o projeto de orçamento anual da

Escala;
b) as propostas de despesas extras

ordintrias não previstas no orçamen-
to anual;

c) as questões referentes a matrf-oulas, exames • trabalhos escolares,
ouvido sempre • professor interes-
sado;

d) a reallaaçã.o de mulas extra-
ourrloatareet
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constantes da ordem do dia, adiando-
se as votações para a sessão seguinte.

Art. 84. Esgotados os assuntos para
os quais houver sido convocada a
Congregação, será sempre licito a
qualquer dos seus membros submeter-
lhe indicações, requerimentos ou proa
postas, mas qualquer deliberação 11-
cara adiada para a sessão seguinte, de
cuja ordem do dia deverá constar.

Parágrafo único — Poderão, excep-
cionalmente, ser discutidos e delibe-
radas pela Congregação casos-de ca-
ráter urgente apresentados no mo-
mento por qualquer membro do corpo
congregado, ee assim resolver o ple-
nário.

Art. 84. Se, por qualquer motivo,
não for esgotada a pauta dos assun-
tos inscritos na ordem do dia de uma
seseão, Lvarão os não apreciados
transferidos para a sessão seguinte
que deverá ser realizada dentro de 8
dias.

TreULO V

Do Corpo Docente
Capitulo I

Da Composição

Art. 83. O corpo docente
sera constituido por;

a) Profeosôres Catedráticos;
b) Professores Adjuntos e proles-

sôras ae Ensino Superior;
c) Assistentes de Ensino Superior;
d) Instrutores de Ensino Superior.
Art. 86. Além dos titulares men

cionados no artigo anterior, tufo)
parte do corpo docente da Wcola:

a) Docentes- Livres;
b) Professoees Contratados;
o) Pescoueadores e Técnicos Es-

pecializados;
d) Auxiliares de Ensino;
e) Bolsistas com atribuições de

ensino.
1 19 O Conselho Departamental

poderá propor a alteração da distri-
buição dos auxiliares docentes de ca-
da cadeira, pelas disciplinas, altera-
ção essa que deverá ser aprovada pela
Congregação.

1 29 Em disciplina em que haja
trabalhos de laboratório, deverá ha-
ver, no mínimo, 1 (um) auxiliar cio,
cente para cada grupo de 15 (quin-
ze) alunos.

da E.N.
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CAPITULO II
Do Concurso para Professor ca-

tedrático
Art. 87. O provimento do cargo

de Professor Catedrático da E.N.Q
:erá feito, sena exceção, por concurso
de títulos e provas que permita apre-
coir os predicados morais, os conheci-
mentos científicos e a capacidade dl-
Mein, das candidatos.

Parágrafo único. Dentro do prazo
de 45 dias após a verificação da va.
ga ou após julgado nulo o concurso
realizado pára provimento do cargo,
será encaminhado à publicação o
expediente -elativo It abertura de
Inscrição para o °encruo°, sendo o
prazo para inscrição de 180 cuas
contar da data da publicação do
Edital no Diário Oficial.

Art. 88. Só poderão inserever-oe
no concurso:

a) Docentes-Livres da mesma co-
Jeira ou de cadeira atIrn;

b) Poofee.sôres Catedráticos, por
concurso, de outras escolas ou fa-
culdades oficiais ou reconhecidas, da
mesnla cadeira ou de cadtira a

c) Pessoas de notório saber.
1 19 A concessão de notório se.-

bar, bem corno o julgamento da ali-
nIdecie entre cadeiras, ficará a cri-
Os rio da Congregação.

1 2e O ocupante interino da cã.
tedra deverá inscreve:-se no concur-
so aberto para provimento da mes-
ma, cabendo à Ceneregação promo-
ver a sus substituição se o não fi-
zer.

Art. 89. Para ¡recrie.° no concurso,
além de atender eo exige,ncipa cio or-
tiga anterior, o oamildato <severa

Os pedidos de transferência de
alunos de Institutos Offierêleenee bera
como de revalidação de diplomas ex-
pedidos por escolas estrangeiras;

os programas dos concursos, para
o provimento de cargos de professor
catedrático 8 Para a obtenção da do-
cência-livre, propostos pelo respectivo
Departamento;

g) os projetos de obras relaciona-
dos com ampliações, reformas ou no-
vas construções da Escola;

h) a escala de ocupação de salas
durante o período de aulas e de
provas;

1) outros assuntos a juízo do Di-
retor.

II — Propor:
a) os horários dos cursos, ouvidos

os respectivos profeosôres, organizan-
do-os da forma mais vantajosa ao en-
sino;

b) as comissões examinadoras e os
horários dos concursos de habilitação
à matricula inicial nos cursos de for-
mação da Escola;

c) anualmente, até dezembro, o
número de matrículas iniciais a oar
fixado o ano letivo seguinte;

d) o contrato de professôres para
a realização de cursos ou para exe-
cução de pesquisas, opinando sôbre a
forma de remuneração 'e as vanta-
gens a lhes sercen concedidas;

— Conhecer da renúncia ou da
destituição de qualquer chefe de De-
partamento, nos termos deste Regi-
mento.

IV — Praticar todos os demais atos
de sua competência em virtude de lei
ou 000r delegaço de órgãos stiperiores.

ou novas construções da Escola; *
et) deliberar sôbre outras questões

que, direta ou indiretamente, inte-
ressem ao patrimônio da Escola;

o) colaborar com a Diretoria e com
os órgãos da Universidade;

P) aprovar o modélo das Insígnias,
dip.omas e demais dignidades esco-
lares;

Q) praticar todos os dem•s atos de
sua competência em virtude de lei ou
delegação de órgão superior.

Art. 71, A Congregação .seeá con-
vocado e presidida pelo Diretor ou
seu substituto legal, podendo também
a convocação ser prvecoade mediante
requerimento de dois terços de seus
membros.

Parágrafo único — Excluídos os ca-
sos de maior urgência a convocação
dos membros da Congregação para as
sessões será feita com anteoedencia
de, pelo meno, 48 lovas, por telegra-
ma do Diretor, sendo declarados u,
fins da reunião.

Art. 72. A Congregação delibera-
rá, com a presença da maioria de
seus membros em exercício, salvo nos
casos em que iorem exigidos, por dis-
posição legal ou regimental, os votas
de dois terços de seios membros efe-
tivos.

e 19 Nos casos de convocação para
tratar do assunto que deveria ter sido
objeto de deliberação em sessão an-
terior, em que nã'o tenha havido
'quorum" regimental, a Congregação
deliberará com qualquer número, ex-
ceto nos casos de disposição explicita
em contrário.

e 29 A presença dos membros da
Congregação às sessões será apurado
mediante assinatura em livro próprio,

Art. 73. Aberta a sessão da Con-
gregação, o Secretário fará a leitura
dá ato da sessão anterior e o Diretor
a submeterá a discussão e aprovação,
rassalvanio as emendas, em aditivo,
e fazendo-a assinar pro todos os
membros presentes.

74. Aprovada a ata, procederá o
Secretário à 1Situra do expediente,
no raie for necessário, à aprovação
da Congregação.

Art. 75. Na ordem do dia expora
o Diretor, susc' intamente, cada assun-
to a tratar, submetendo-o a discussão
e votação, que poderão ser feitas por
partes, podendo ser alterada a ordem
de sucessão dos assuntos, se assim
o resolver a Congregação, mediano,
proposta de qualquer de seus mem-
bros.

Art. 76. As votações serão, em ge-
ral, simbólicas, com exceção daquelas
para as quais este Regimento exila,
taxativamente, forma diversa.

Art. 77. As eleições fas-se-ão por
escrutínio secreto e simples contagem
de votos.

Art. 78. Com exceção de casos es-
peciais, sôbre os quais a Congregação
resolva em contrário ou haja disposi-
ção expressa no Regimento, a vota-
ções se decidirão por simples maio-
ria dos seus membros presentes à se-
do.

Art. 79. O Diretor será contado no
número exigido para abertura da ses-
são e no necessário para as votações,
devendo nestas usar sempre do voto,
como membro da Congregação, sem
prejuízo do voto de qualidade que o
desempate exija.

Art. 80. Nenhum membro da Con-
gregação ooderá votar, nem assistir a
votação de assunto .m que, direta ou
indiretamente, teria interêsse indivi-
dual, não lhe sendo ,entretanto, ve-
dado tomar parte na discussão.

Pará:Talo único. A suspeição eerá
aogilida pelo próprio interessado ou
declarada pela Congregação, por soli-
citação de qualquer de seus membros.

Art. 81. Ao membro da Congrega-
ção, presente no momento de se rea-
lizar uma votação, nee é licito eximir-
se de votar, ressalvado, porém, o dis-
posto no axtioo anterior.

Art. 82. Verificando-se falta de
número) no decorrer da sessão, ccn
galopa-á a discussão das matérias

apresentar a seguinte documentaçàe.
— prova de ser brasileiro nabo

ou naturalizado;
II diploma profissional ou ci-

entífico, expedido por instituto and(
se ministre o ensino da cadeira an
conoureo, julgado idôneo pela Con-
gregação, para o fim proposto, se
não oriundo da E. N. Q.;

Iii — prova de estar quite com O
serviço militar;

IV — atestado de sanidade;
V — atestado de idoneidade mo-.

rale
VI — 50 exemplares de uma tese,

Impressa ou mimeografada sobre ar..
sunto pertinente à cadeira em con-
curso;

VII — recibo de pagamento da ta-
xa de inscrição.

Padeira/o único. — A exigência
constante do item II • clOste artigo
não se aplica aos candidatos inscrito,
por notório saber,

Art. 90. O julgamento do concurso
será feito por uma comissão de cinco
membros eleitos poio Congregação

que deverão possuir conhecimentos:
aprofundados da cadeira em concur-
so, dois dos quais serão .professores
catedráticos • e/letivas da E.N.Q.

três escolhidos entre professores ca-
tedráticos efetivos de outros instituo
Los de ensino superior ou profissio-
nais especializa.des e de reconheci-
da competência no assunto cia ca-
deira.

Parágrafo único. Serão eleitos, na
mesma ocaeão, dois suplentes, senda
um integrante do corpo docente.

Art, 91, Da composição da Comis-
são Julgadora e do dia de sua Insta-
loção para o inicio do processo do
concurso, terão conhecimento os can-
didatos inscritos, com a antecedêno
cia mínima de 30 dias, mediante edi-
tal publicado no Diário Oficial.

Parágrafo único. O Diretor mano
dará afixar asse edital na Portaria
da Escola.

Art. 92. Terminado o praeo a que
se refere o artigo anterior a nenhum
dos cOnciOlatos inscrito-o assistira
qualquer direito a recurso de nulida-
de alegando congênita irregularidade
legal da composição. clã Comissão
Julgadora.

Art. 93. Salvo quando- o Dir4t Ior fi-
zer parte da Comissão Julgadora, a
presidência dosta caberei ao profes-
sor da E. N. Q. mais antigo fió ma-
gistério superior federal.

Art 94. Ainda que, por qualquer•
motivo, depois de julgados os titulas
dos candidatos, até dois membros da
Comissão se afastarem dos trabalhos
do concurso. êste prosseguirá; .mas
serão anuladas as notas atribuídas
aos candidatos pelo membro ou
membros que- se tenham afastado.

Art. 95. Velficando-se afastamen-
to, no decorrer do concurso, e antes
do prova de defesa de tese, cie mala
de dois membros da Comessão Jul-
gadora. ficarão suspensos os traba-
lhes e anuladas tôdas as poios con-
feridas aos cancialatos.	 "

1° o Diretor promoverá a tomo
dia ta recomposição da Comissão Jul-
gadora.

1 V Durante £1 suspensão não será
psrm . t.da imcricão de candidato nem

.113stittncê o ou juntada de qualquer
documento.

Art 96. O concur;.o de titulas
conslarf:. de aprechtcão.. de elementos
-;oniprubatórios do mérito do candi-
dato, tais como:

— dirrloma, e quaisquer outras
dignidades universitárias e acadêmi-
cos. apree'entadas 'nelo candidato:

II — estudos e 1-rabo !hos clentificos
-sm-ec a l mente os • nue aesinalem pes-
nusas nrh:InaS ou revelem conceitos
doutrinários, pessoais. de real valor;

III — atividades didát l ees exerci-
de reto candidato;

IV	 realt?serles n ;•ft • c gs s de natU-
rema t6ortiCa	 nrofles'onal. parti-
cularmente ss de interêsee coletivo":

CAPtroLO
Da Congregação

Art. 69. A Congregação da E.N.Q.,
órgão superioe de sua direção pedia.-
gógica e didática, será conotituida de
acôrdo com J que estabelece o Esta-
tuto da Universidade do Brasil.

Art. ao Competem à Congregação
as atribuições que lhe confere o Es-
tatuto da Universidade do Brasil e
mais as seguintes:

a) elege. o Vice-Diretor da Escoa,
na forma prevista no Art. 62 dOire
Regimento;

b) aprovar a proposta orçameotá-
ria e o plano de execução do oeça-
mento;

c) eleger, por votação uninomenol,
os membros das comissões juigadorao
dos concursos para a carreira de ma-
gistério da Escola;

d) deliberar sobre aS pareceres das
comissões julgadoras dos concursos a
que se refere o item anterior;

e) proceder ao desempate, quando
candidatos ao provimento do eargc
professor catedrático lograrem igual
número de indicações;

f) aprovar es programas de ensino
das diversas disciplinas, bem como os
programas sôbre os quais versarão os
concursos para provimento do cargo
de Professor Oatedrático e para a no-
cênciaeLivre;

g) sugerir aos podêres superiores as
providências necessárias ao aperfei-
çoamento do ensino na Escola;

ti) deliberar sôbre a concessão de
dispen 'nnorária das obrigaçóes do
magistério aos professôres, na .formo
do Art. 169 Oste Regimento;

i) submeter à aprovação do Con-
selho Universitário os acôrdos cele-
brados entre a Escola e sociedades in-
dustriais ou comerciais, e particula-
res, para a realização de trabalhos o
pesquisa':

1) nibmeter à aprovação do Conce-
lho Universitário o contrato de pro-
fessôres;

k) tomar a iniciativa da concessão
de prêmios escolares e autorizar a
concessão de tais prêmios a alunos
da Escola, quando de iniciativa par-
Odiar;

l) tomar conhecimento e apreciar
e dar parecer sôbre o balanço do Di-
retório Acadêmico da Escola, ao Vèr •
mo de ceda exercido financels0;

m) deliberar sobre eprejetos e poros
relacionados 5 reformas, ampliações
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Parágrafo único. Desempenho de
funções públicas, técnicas ou não,
cuja autoria não possa ser autentica-
da, e atestados graciosos não consti-
tuem documentos idôneos.

Art. 87. O concurso de provas, des

tinado a verificar a erudição e expe-
riência do candidato, bem como os
seus predicados didáticos, constará
de:

I — prova escrita;
II — prova prática:

311 — prova didática;
IV —defesa de tese.

Art. 98. Os assuntos cia tese e aas
provas escrita, prática e didática
versarão sôbre matéria constante do
programa aprovado pela Congrega-
ção, nos. termos do artigo 70, letra I,
e vigente na época em que ocorreu a
vaga.

1 19 A tese a que se refere êsse ar-
tigo deverá ter caráter de originali-
dade, didatismo e erudição, não po-
dendo constituir simples compilação
bibliográfica.

1 29 A Comissão Julgadora rejeitará
as teses que não preencherem as
condições estipuladas no parágrafo
anterior e os candidatos cujas teses
tenham sido rejeitadas serão elimi-
nados, Iniciando-se as provas do can-
cuaso com os demais candidatos,

e 39 Não serão devolvidos aos can-
didatos os exemplares das teses en-
tregues para inscrição em concurso,
antes de realizado o mesmo.

e 49 Das teses apresentadas serão
conservados 3 exemplares, no arqui-
vo da E. N. Q.

Art. 99. A Comissão Julgadora só
poderá instalar-se com a totalidade
de seus membros.

Parágrafo único. Logo no inicio de
suas sessão de Instalação, a comis-
são opinará se as teses apresentadas
preenchem as exigências do IQ do
art. 98 e a seguir estabelecerá o ho-
rário dos trabalhos do concurso, dan-
do dêsse horário conhecimento a to-
dos os candidatos, para ésse fim con-
vocados, e co Diretor para a conve-
niente divulgação do mesmo.

mentos de cálculo ,senão apenas que
a matéria constante doa pontas sor-
teados seja convenientemente carac-
terizada e distribuída pelas preleções
que cada ponto comportar.

§ 59 No desenvolvimento da súmula
de cada preleção, além da caracteri-
zação e sistematização da matéria
nela Incluída, deverá ainda o candi-
dato fazer referência a exemplos,
ilustrações apropriadas' à compreen-
são do assunto, bem como a exerci-
cios, experiências e possíveis aplica-
ções das questões tratadas.

1 69 A prova escrita de cada candi-
dato deverá ser mantida secreta, em
invólucro fechado e rubricado pelas
membros da Comissão Julgadora e
pelo candidato, até a ocasião da lei-
tura em sessão pública e respectivo
julgamento.

Art. 103. A prova prática ou expe-
rimental constará da resolução de
questões propostas pela Comissão
Julgadora sôbre o ponto sorteado de
uma lista de dez pontos, organizada
na ocasião pela mesma e com a qual
os candidatos se tenham declarado
de acórdo.

a 19 A organização dos pontos. dos
quais um será sorteado no momento
da prova obedecerá ao objetivo de
permitir aos candidatos demonstra-
rem, de aceirdo co ma natureza da
disciplina. tirocínio na solução de pro-
blemas, na determinação de constan-
tes, na obtenção de resultados ana-
líticos, na técnica de preparação de
laboratório ou da indústria e. nasala.
na solução de questões relativa s à
economia ou a instalações inclua-
tris.

e 29 Os pontos a serem sortcados
deverão ser constituídas de mcdo a
conterem dois ou três assuntos, de
objetivos diversos, compreendidos no
programa do concurso.

a 39 A prova prática será realiza-
da, normalmente, em uma sessão de
cinco a oito horas, a critério da Co-
missão Julgadora, podendo, entretan-
to nas casos de preparação de labo-
ratório ou de indústria, ser permitida
a sua realização por sessões de dura-
ção fixada de acôrdo com a. natureza
dos trabalhos necessários à sua exe-
cução.

e 49 Aos profasseres da E.N.Q.
será facultado assistir ã realização da
prova prática.

e la Por r situo acôrdo, estabele-
cido no cnoinento, entre o examina-
dor e o candidato, a argüição e a
respectiva defesa podem ser sanulta-
neas, sob a forma de debate, que se
poderá prolongar até o máximo de 45
minutos.

1 2 ? Se o presidente da Comissão
Julgadora verific.n• que o debate as-
sume aspecto contrário à boa ética,
exigida pela própria solenidade da
prova, deverá supender essa forma de
argüição, convidando o examinador
a apresentar suas críticas para que
sejam estas depois respondidas pelo
candidato.

1 39 No caso do parágrafo ante-
rior, o Presitimte dividirá a tempo
que faltar para minutos, igualmen-
te, entre o examinador e o candidato,

Art. 107. A Congregação será con-
vocado, pelo asiretor para assistir à
realização das provas didáticas e de
defesa de tese.

Art. 108. As atas das sessões das di-
ferentes provas e da apreciaçã3 aos
títulos dos candidatos deverão men-
cionar, rigorozamente, todos os inci-
dentes havidos no decorrer da respec-
tiva fase do concurso e serão assi-
nados pela Comissão Julgadora e pelo
funcionário da Escola, eventualmen-
te dasignado pelo Diretor para redi-
gi-las.

Parágrafo único. Haverá um livra
especial destinado às atas dos con-
cursos para provimento dos cargos
de magistério du. E.N.Q. cujas /da
lhas, numeradas seguidaniente, serão
rubricadas pelo Diretor.

Art. 109. Se qualquer candidato
julgar irregular algum ato da Co-
missão Julgadora ou de um ou mais
membros desta, deverá ,consignar
imediatamente, saia observação, por
escrito, entregando-a ao Presidente
para as providências devidas; passa-
do o momento propício e executada
a prova, perdera o candidato o direi-
to de protesto.

Parágrafo único. Feitio o protesto
na forma dêste artigo, o Presidente
da °omissão o encaminhará imedia-
tamente co Diretor, anexando um re-
latório do ocorrido, assinado por bo-
dos o membros da Comissão, a flin
de que, ouvida a Congregação, sela
o mesmo remetido ao Conselho uni-
versitário que decidirá sôbre o as-
sunto, ficando o concurso suspenso
até deliberação final.

j 1 9 Cada nandidatic, ao ler sua
prova escrita. terá co szsn lado o
concorrente Ge núnic..0 se:luInte
ordem de inscrição, o c, uaI acompa-
nhará a leitura cio provo, sendo o III-
amo inswito acompanhada ruc.a
melro.

1 20 Se sú houver um c:Indiciai°, o
Prw.1(' me da Comi.:4, o (12:anará uni
dos mi-c/lb:os desta p,-,1 a acompanhar
a leitura da prova.

1 3"? Finda a . 1eitura de tôdas as
provas escritas, ( Presidente poderá
suspender a se- são p - r algum tempo
a fim de permiti_ á Ccmissão melhor
apreciar essas provas por leltufa di-
reta, na ausência do público

1 C Reaberta a se.s , ão púb'ica pro-
ceder-se-á ao julgamento da prova
na forma do artigo anterior.

Art. 113. Terminadas as provas,
proceder-se-á à habilitação dos can-
didatos, mediante a apuração das no-
tas obtidas

e 1 9 — Considerar-se-á habil:tado o
candidato ao qual peie menos três
examinadores tenham etr:buido, Ind'.
•vidualinente, trinti, e cinco pontos no
mínimo.

1 29 Será eons'derado como indi-
cado, por examinsd -r, para o prl.
melro lugar, o candidato Que dele - te-
nha obtido n ma is e7evado total de
pontos. Havendo empate, é:te exami-
nador, ato continue, dnempatará de-
clarando, d., -público, qual o candida-
to que indica para o primeiro jul-
gar.

1 39 Será cms:clerado como c'assi•
ficado em primeiro lugar pela Co-
missr,h Julgador . e indicado para
provimento da cátedra o candidato
que houver logrado,. na forma do pa--
rá,grafo anterior, melar número de
indicações individua's, por parte dos
membros da Comissão para o primei-
ro lugar.

1 49 Em caso de empate a Congre-
gação desempatará, atn omtinuo, de
acôrdo com o seguinte critério de
preferência:

1) o Profevor Crtedrático, por com-
curso, da mesma cadeira, em esta-.
belecimento d._ ensino superior
ou oficializado:

2) o Professor Adjunto da cadeira
pela E.N.Q.;

3) o Docente-Livre da cadeira pela
E. N . Q. ;

4) o Docente-Livre da cadeira por
escola oficial ou oficializada;

5) o Assistente ou o Instrutor da
E.N.Q.:

6) o 'Doctor in Ecientia":
7) o & Magiste: In Scientia"
8) o diplomad pela E.N.Q.
Art. 114, A Congregacão só poderá

rejeitar o parecer da Comissão Jul-
gadora a que se refere n parágrafo
único do art. 101 por do:s tarços de
votos de todos os seus membros,
qusndo o parecer fôr un ?Mime ou as-
sinado por quatro membros da Co-
missão, e por maioria absoluta, mian-
do a indicacão fôr feita sbmente por
três dos julgadores.

1 19 Se a Congreeação não dispu-
ser, no momento, de professõres ca-
tedráticos efetivos em número de
dois terços de sua totalidade, inclu-
indo-se os que fiz-eram parte da Co-
missão Julgadora, será n seu "ruo-
rum" compleado nos termos dg Lei
z•i9 851 de 7 de outubro de 1949, e
respectiva reguIrmentacão.

1 29 . Se . o pa*ecer fôr aceito pela
Congregação, o Diretor dará conheci-
mento ao Reitar do nome do candida-
to indicado pela Cciniaaão para a de-
vida nomeação do mesmo para a cá.
tedas em camisa.

1 3° Em caso de recusa do parecer,
será aberto nevo concurso.

Art. 115.. Do julgamento do con-
curso caberá recurso, exclusivamente
de nulidade, para o Conselho Univer-
sitário, dentro do pram de dez dias
contados da ata o pronunotasnenito
4^*!'"'“,,0a etn.TP,R-ÃO sóbre o pá-

:	 .• al Cantata° .1'a:tal:ara.

Art. 100. A sessão seguinte da co-
missão será dedicada à apreciação
dos títulos dos candidatos, proceden-
do-se. imediatamente, ao julgamento
classes títulos.

'Part. 101. As provas do concurso
ohedecerão, de preferência à seguin-
te ordem: escrita, prática, didática e
defesa de tese.

Parágrafo único. A Comissão acom-
panhará a realização de todas as pro-
vas do concurso, a fim de fundamen-
tar. parecer minucioso a ser submeti-
do .1t, Congregação, classificar os con-
correntes por ordem de merecimento
e indicar o nome do candidato a ser
provido no cargo.

Art. 102, A prova escrita visará
verificar o critério com que o candi-
dato procede na escolha e na apre-
sentação sob a forma de súmula, da
matéria destinada a constituir pre-
leeões de duração normal.

(} 1 9 Os pontos da prova escrita,
em numero de dei a vinte, serão for-
anulados pela Comissão Julgadora
momentos antes da prova, 68bre as-
suntos fundamentais do programa de
concurso da cadeira, sendo sorteados
três deles que serão comunicados aos
candidatos, simultaneamente e por es-
crito, com a asenatura ou rubrica do
Presidente.

3 29 Peita a comunicação por escri-
to dos três pontos sorteados, simul-
taneamente aos candidatos, será a
êstes concedida uma hora para a
consulta de obras impressas, sem di-
reito. entretanto, h retirada de notas
ou transcricões de qualquer natureza.

- e 39 Pando asse prazo e recolhidas
es obras consultadas, terá inicio a
redação da prova, cuja duração 2110
deverá exceder de quatro horas.

1 49 De acerdo com o espírito da
Prova, não se exigirá tine o candida•
to rerroduPa. de waarasain. villoaes
nu/malar- g tabel a g.	 norrrIle.-

ias, gráficos ou longos desenvolvi-

Art. 104. Os prazos concedidos
para as provas escrita e prática não
podem ser prorrogados nem reduzi-
dos Pel

a Comissão Julgadora, salvo
por motivo de fôrça maior, que deve-
rá constar das respectivas atas, de-
v ao os candidatos declarar, pa: es-
crito, que reconhecem ser justificado
tal motivo,

Art. 105. A prova didática, a ser
trata perante a congregação, consta-
rá de uma disserta, 10, feita no pra-
zo improrrogável e irredutível de 50
minutos, sabre um ponto sorteado
com 5 horas de antecedência do lida
cio da prova do primeiro candidato,
de uma lista de dez a vinte pontos,
organizada na ocasião pela Comissão
Julgadora, cotn,preendendo assuntos
fundamentais do programa do con-
curso.

§ 19 Sempre que possível, todos os
candidatos realizarão a prova didáti-
ca no mesmo dia e sôbre o mesmo
ponte- anservando-se incomunicá-
veis, depois de iniciada a prova, os
candidatos que ainda não foram cha-
mados.

a 29 Na realização da 'prova didá-
tica, quando o exigir a natureza da
matéria contida no ponta sorteado,
poderá o candidato recorrer a elemen-
tos de objetivação necessários ex-
posição do assunto.

Art. 108 A defesa de tese será rea-
lizada perante a Comissão Julgada-

Art. 108. A defesa de tese será res-
ao de até 30 minutos para arai » o
candidato, e a êstz raro pra
rei"vmde-.c iratn, ae-'-
gtliçáo

Art. 110. Haverá uma urna, cuja
chave ficará em poder do Presidente
da Comissão Julgadora, para guardar
as provas escrita e os relatórios das

a práticas, bem como os invó-
lucros com as notas atribuídas aos
títulos e às provas dos candidatos.

Art. 111. Para o julgamento das di-
versas provas, em sessão pública, c
Presidente da Comissão dastritsierá
por seus colegas as cédulas para o
lancamento da nota que cada oual
atribuirá, a cada candidato, ficando
com aquelas destinadas as suas no-
tas.

§ 19 Cada cédula conterá apenas. a
nota, atribuída pele, membro da Co-
missão a um candidato.

1 29 Lançada a nota, variavel de
zero a dez, permitida a nota fracio-
nária até décimos, cada membro da
Comissr: screv,–á. ene"rrando a
cédula em "nvólucro nue fectia-á e
entregará (1,5 Presidente para, que
êste, reunidas tôde s as cédulas, as
encerra em ovrólocro maior rmo terá
fechado, rubricado pela com issão e.
facultativamente, pelos candidátos e
depois guardado na urna.

Art. 112. Para julgamento das pro-
vas escritas, aberta a urna em ses-
são pública, o Presidente da Comis-
são retirará os invólucros que con-
têm P&SIIS provas, verificará a inte-
gri dade de cada um e. abrindo dada

aea f~t/ T1').	 ro'
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nomeado Assistente, poderá ser no-
meado para nervo período . de três

Art. 129. Compete ao Instrutor:
a) auittiar o • Professor Catedtá-

*tice,' o Professor Adjunto, o -MUS,
tente a o Regente de disciplina a.u-
tônOma nas ulas teóricas e práti-
cego .-

b) Ministrar preleções, 'quande It.. .
ateado -pelo profmsor, relativas a
pontos do programe da -cadeira ou

'de suas disciplinas;
c) exercitar . os alunos no mane-

jo , dos instrunsentaS e aparelhas,' •
guia-los e fiscalizá-los nos trabalhos
prátfcciO

1
Art. 130. Os auxiliares docentes

e os graduados matrictfiados no Ins- I
tituto de Química da Universidade: I
do- ."..lrasir .(IQUB) Pelderao exercer 1 -a função de Instrutor,.

1 1, A indicação desse asse: .tar
deverá ser prêviãmente acertada eu-o
tre o 1QUE e o professor da	 . I
pUna na qual deverá atuar e
versado.	 :

I do O auxiliar seira admitido. 11-
cará agregados à dieciplina enquanto
fór aluno do no33 e enquanto cora .
sultar aos interesses da d:sciptroas
a juizo do respectivo professor..

1 Sr A admissão de auxiliares nas •
condições do presente artigo não
contará para preenchimento das va-
gas exietentes para a função de Mis
trutor e a sua remuneração corerá
por conta do anlli3.

40 Ao Instrutor admitido de
,acilirdo com o presente artigo pode- .
rá ser aplicado O que estabelece o •
artigo 129, a juizo da Congregação,

Titulo VI
Do Corpo DLicente

Capitulo 1
Da Composiedo

d) rido existindo . Assistente
dr ciplina, competirá ao Instrus
desempenhar as incumbências previa-Lo-
tas nos itens" "r" e úg" 'do tette:
go" 12a, -

• •;'-•

NI"
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iárt. 118	 C,onstituene • deveoes - e
IttribuiÇões do Professor Oatedrátian -

. dirigir e orientar o ensino de
tua cadeira, executando Integralmen-
te de. 'acrado com o melhor critério

.idédittico" o programa aprova pela
-1Congregaçãoi

XI — promover, e . est/celular "Ineasti-
gaçees que concorram para o priegrese
'50 doa ciências. e para • o clase-noolvlo
talento cultuas* do- país;

— aramam-Lar_ ao Depeatamen-
Lito, até o dia 30 de outubro de cada
nno, qualquer modificação no progra-
Ma de ensino de cadeira;

IV — ministrar as aulois corresPon-pentes à parte do programeis da cadel-
a seu cazgo,. assinando, após cada

)it.tita, o Diário de_. Aula, no -que! se--

'l
istrará o assunto' ou os assuntos que

constituhamo •	 •	 . •
V — orientar e fisosaisar pessoal.

imerge os traablhos „escolares e excur-
abes:	 s•	 • •

VI- — 'atelbuir nota aos trairemos'
~Mares;	 ,	 -	 •	 •

VII. — fiscalizar a observanda das

arge3 regimentais quanto a rea-
lização dos- . tialealhee escamas pe:os
alunos e. à atividede dos MS
reg de- mão, devendo comenicar • à
Diretoria tôde e qualquer falta dessas
auxiliares, bem como' as justificativas,
quando a& houver;

VIII — ineliesic ao Diretor os no- •
Inee dos docentes-livres que o deram
auxiliar "no curso *. graduação;,

IX — propor a nomeação,. o afas-
tamento ou a exoneração do Profes-
sor- Adjunto; assietenteS e inttrutores
da cadeira e a remoção ou • dispensa
das demais auxiliares a serviço da
cadeira; promover a participação de
MUS auxiliares docentes na execuçâo
do Programa teórico das disciplinas e
da cadeirsOs-

- sugerir ao Diretor as tnedidas
necessários ao melhor desempenho de
mas atribuições e providender, Por
todos os meios ao seu alcance, para
que o ensino sob sua reeponssoiadao
lb) seja comais eficiente' possível; .

XI	
• -

— comunicar ^à Diretoria o . ha-
rário que deverá ser comprido .peito
seus -auxilimes;

XII — tomar parto 'nas. reutdões de
Congregação; da AsOombiéta United.-
rataria e, quando Chefe de . Deportas
Mento ou Representante . da'
'gado no conselho cniverattarp, nos
respectivos Conselhos;

XIII — fazer parte dai comtssbee
examinadoras e de -outras para
quais fór designada ou eleito peou
Órgãos , de diretoria da Escola e oó po-
derá se can* das obrigações a -que
se refere éste item . por, motivo justo,
'a juizo da Congregação; . • 	 •

XIV. — propor ao Diretor, as medi-.
didaa , diociplinares, nos têrmos déste
Regimento, que- devam ser aplicadas
aos auxiliares a serviço da respecti-
va cadeira. :

Art. 117. Aos professares aposenta-
dos .da eilj as serVices o magis-
tério forem conziderados de excepcio-
nai relevapela piela coogregras. 4,0r
Voto; de pelo menos deis terços. de seria
memicoa efetivos, • Será propo to, ao
Conselho Universitet°, a coucessáo
do titulo de (Professor Emérito?.

Parágrafo único, Ao 0Profeser Emé-
rito" caberá o direito de realizar cuia

*Boa livres, comporecer ás rreuniões da
Congregação com direito a VIrt.2, nio
podendo, porém, ser votado. item -fa,
ser Parte de comissões univereitárlas.

Capítulo IV •
• "Do ..Docente-Livre

Art. 118. O titulo de DoedLivre
terá obtido por concurso 'de títsilça
provas. ,	- • .	 .	 •

1 10. Parainecriçao, no
candidato deverá - ~bar a .do-
cumentação ,a que se referem •os aesao

1 a Viedo artigo 89 deste Regimen-
to e epresentor diploma de curso su-
perior, Concluído, pelo menos, três
anos antes da- abertura das insciições
para o concurso.

1 2° O candidato deverá submeter-
se a teolaa se provas discrimin.adas no
artigo 97 dêste Regimento.' .

E 3°. Os assuntos da -tese e dos pro-
vas escrita, prática e didática versa-
rão sõbre matéria Constante do pro-
grama referido no_ art. 98.

I 40. O concurso rara Dxente-11-
vre obedecere ao er. abeleei&i neste
Regimento pira a realização jo con-
curso para Professor' Catedrático, de-
vendo, porém,. o ponto para a prava
didática ser sorteado .ceen 24 horas
de antecedência.	 •

1 5°. Ao candidato habilitado serão
concedidos os títulos de Docente-Li-
vre e de Dotitor.

Art. 119. Constituem direitos e
atribuições do Derente-Livre: • •

I .— substituir o Professor Critsdrá-
Uai nas seus impedimentos e, assumir
a regência da cadeira, no caso de va-
cância, por indicação da. Congrega-
ção;	 .

— realizar cursos liras e equipa-
radoe de acôrdo com os dispositivos
regimentais; -
In Colaborar coar o Profersor

Catedrático na execução, doe cursos
normais, quando designado nos ter-
mas &ate Regimento;

IV — participar da • realização dos
cursos de aperfeiçoamento e de es-
pecialização, quando indicado Pelo
Departamento responsável pelo' cur-
so;

realizar. com g- 'a do Con-
selho Universitário, cursos e confe-
rências de exteiesão universitária;

'VI reger o ensino ale turmas su-
plementares, de aoôrdo com • as dia-
posicões regimentais; 	 - •	 .

VIII — apresentar à Conereeaçlo
para atorovrção, • os proeeemar dos
cursos :que requerer e informar ao
134.re-tL, sôbre as condições pare a sua
realização; .

VIII- — Concorrer . ao provimento
de cargo de Professor Catedrático mos
termos do artigo 88 deste ,Regimen-
to;	 •

IX . eleger o 'representante dor
docentes-livres Junta à .cio.ndreZeç50
e. ser eleito .para 4necino firo pslo
prazo de 3 (três) anos. 	 .

Art. 120. A _eleição do • represen-
tante dos . docentes-livres será feita
ene reurdãO presidida pelo Diretor e• "	 prresnça- da avo-	 aos
docentes-livres da Escola; em ,' pri-
meira convocação, - e com . qualquer
.númers, em Segunda convocação.
* 1 10 Ao mesmo teimei será eleito
um suplente que substitua o repre-
sentante. em suas • faltas e Impedi-
mentos.. 1	 -	 •	 •

n representante dos deritites-
livres 'será eleito Por Maioria sim-
ples.	 ,

30 • O suplente será expele que
cbdoer .a acomode	-so.	 •
• . Art. 12: Cs . docentes-livres, no
-exercício do ensino, fitarão sujeitos
aos dispositivos regimentais que . lhe
forem aplicáveis.
•Patarrato único. NO caso previa-

tk neste -artigo, r docente-livre per-
ceberá remuneração pela regência de
olirso equiparado ou, amenas suple-

• r entares.	 -	 •	 •	 •
Art, 122. O docente-livre, quando

na regência de cursos equiparados
O1 de turmas suplementares, não po-
derá tailizar cursos, privados, da
mesma disciplinai frequentados . Por
alunos da Escola.

Capitule V
Doi Professares Adjuntos,, Assistentes
• .	 Instrutores

Art.- 123. O Professin 'Adjunto se-
rá-,,nomeado. e dispenSado peio 'Rei-
tor,, por indicaele luz ficada' do Pro-
fessor Catedrático,. aprovada, . peia
Congregação, devendo e,. escolha ser,.

1

 -festa entre os assistentes ' da cadeira
que possuam o titulo de docente-
livre. . . .

Art. 124. Constituem devereis e
atribuições do Professor Adjunto:
1 substituir o Professor Catedráti-

co nos seus impedimentos e licenças;
In -- sztr.:. tal (-4," ", -'0`es:"."- C , —.411/4

tico nos trabalhos de investigado
cientificas	 -	 '	 •

UI — dar a parte' do progrema eue
Use fõrinmzesdic. adrv _	 torar,p, e

'quando

pelo Professor Cate-
drático; '	 • 

intocado
nela 'Orofessor r'es--•-"co, met Cs
dl:doro o re 'cadeire.

Art. 123. O "Assistente será no-
meado pelo Reitor, por indicação jus-
tificada do Professor Catedrâtico,
aprovada pela Congregação, devendo,
a escolha ser feita,. entre os instruto-
res.	 .

Paragraro único. Pata que -o Ins-
trutor possa ser promovida a Assis-
tente, é condição emendar possuir
curso de espee'anzação, de aperfei-
çoamento ou grau de "Mestre" ou
oDoutor".

Art. 128. A nomeação para As-
eistente será feita pelo prazo máxi-
mo de três, anos, podendo ser reeien-
duzldo. a juizo do respectivo Profes-
so/ Catedrático, se fôr Docente-
Iovn ou tiver grau de doutor, ou se
estiver. trabalbilado 11"g31140
cif um destoe títulos. conforme prova
julgada hábil pelo Conselho Reparta-
ir. ental	 •	 ,

- Parágrafo único, Findo êste nõvo
prazo, será 9 Assistente exonerado se
não- obtiver o grau de doutor ou a
docência-livre.	 •

Art. 127. Ao Assistente incumbe:
a) auxiliar O professor em todos

os serviços de ensino, como lhe fro
determinado;

b) ministrar .preleçõee, gillíndo in
-dicado pelo professor, relativas a pon-

to do programa da cadeira ou dè
- suga disciplinas; .

c) instruir os alunos nas auras
práticas - e deitais trabalhos escola-
res; podendo "ficar a seu cargo a atrl.
buiedo de nota 'de aproveitamento
ne.stes trabalhes; -
• dl dispor a tempo, segundo ris
ooteratinaçõeS do Professor Cate-
dratid. eu do 1 Professor . Adjunto. • o
material necessário às 'aulas teóri-
cas .0U, praticaso;
•e) moa,— sob sua guarda e reso

•otsreooidade .1 Material pertencente
â cadela, . providenciando para a
conservarão e perfeito funcionamen-
tO dó mesmo; -

f) proceder, quando determinado
pelo professor, ao inventário do ma-
terial permanente;	 • -

*.- g) fazer o levantitaiénto, quando
deterneinade peiô professor, do mate-
rial de consumo; . -

1a)-fiscalizar: o -troealho dos ins-
trutoras- e , outros auxiliares docen-
tes e, guiá-los nas tarefas osie Lhes
forem cometidas pelo Protessor Cate-
drático; -	 -
I) fiscalizar o serviço -dos fundo-

nárices subalternos com funções no
laboratório.

Art. 128. O"Instrutor será nomea-
do pelo praz() de um ano, por ato do
Reitor, mediante' indicação. do Pro-
fessor Catedrático aprovado pela
Congregação. •	

.
le-, Congregação fixará o Cris

térto a que deverá obedecer a escolha
do candidato -a ser indicado oara
Instrutor.	 .
. 1 Yr Após um ano, *0 Instroter
que revelar vocação para a carreira

.magistério 'poderá Ser.: nomeado
por mais bis anos.	 _	 •
• 1 30 O Instrutor' sque. após itrés
anos_ de exercício, não tiver COMO de
aperfeiçoamento ou da aspecializnio
ou grau de elleatre" ou de **DoUror?'
a tele elvde _n -parágrafo rinico
ssersse 495 oeste - Regene do, • ema
inceo—duio- Se possuir um dêstès cur-
sos. Ou graus e não tiver sido ainda

enguia III
posi Deveres e Atribuisdeo do pro-
temor CatedráticeS

Art. 131. Constituem o corpo dia-
*conte 'da ENQ os alunos matiesula-
dos nos - seus curses de -formação.'

Art. 132. Caberão aos tembroa
do corpo discente os seguin deve-
res;	 '
• a)., aplicar a máxima diligência nO

aproveitamento do ensino; 	 •	 .
bY atender aos dispositleos regi-. •

mentais no que respeita à oomnizae
ção didática e especialmente e. -fre- t
quêsscla às aulas e execução doe tra;
rearhos escolares;

ol observar o regiMe dlindiginar
instituido por este Regimento;

d). abster-se de quaisquer atos
mie possam importar em perturba.
çd,o da ordem, em ofensas aos bons .
costumes e' on desrespeito 410:5 nn-
bros do corpo docente e ao pessoal *".
admintstradvo e técnico-auxiliar da
escola, bem como as autoridades
unotersitiirlas -e aos colegas;

e)" -contribuir, na esfera - de sua
ação, para o prestigio sempre ores-
emite' da Escola e da trniversIdader

1) votar nas eleições para a come . • I
'ituição da Diretoria do Diretório'
Acadêmico;

Art. 133 Caberão aos membros do
crpo discente os seguintes direitos:

a) apelar das decisões dos dr.
¡AOS administrativos para os órgãos
da hierarquia superior;

In comparecer a reunião do Coro
belho Departamental que tiver de
julgar recurso sabre aplicação de pe-
nas disciplinares que lhe forem im-
postos: para defender-se;

c) constituir o Diretório •cadê-
Mico para defesa de interesses de
corpo discente e de cada um dos es-
tudantes em -particular, perante os
órgãos de direção da Escola, e pare
tornar agradável e educativa e, vida
da coletividade; 	 ,



d) fazer-se representar, pelo Pre-
ddente do Diretório Central dos Es-
;udantes, no Conselho Universitário;

e) fazer-se representar na Assem-
aléia Universitária;
t) fazer-se representar na Congre-

rar,.ão e no Conselho Depatranaental,
ia forma preeista neste Regimento.

Capítulo II

Art.. 134. Os estudantes inatricu-;
ados nos cursos de formação deve-1
rão eleger o Diretório Acadêmico
(D.A.) que será reconhecido pela
Cos.gregação como órgão legítimo de
representação de corpo discente da
Otcola, para todos as efeitos.

Art. 135. As atribuições -ao Di-
retório Acadêmico e, especialmente,
a: de cada uma das suas ccroissões
eu conselhos, serão discriminadas
aos respectivos estatutos os quais
deverão ser previamerite aprovados
Dela Congreeação.

DO Diretório Acadêmico
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Capitulo III
Dos Prêmios Escolares

Art. 136. A ENQ poderá, Instituir
prêmios que serão conferidos :miai-
mente aos estudantes quase tenham
distinguido na vida escolar.

Parágrafo Onloo. Ao instituir o
prêmio, a Congregação deverá esta-
belecei as condições para concessão
do mesmo.

Art. 137. Quaisquer pessoas ou
Instituições poderão conferir prêmios
a alunos da ENQ.

Parágrafo &doce A concessão de
prêmio por particulares estará sujei-
ta à apresentação de ti mregulamento
para a sua concessão que, após apre-
ciação do Conselho Departemental,
será submetido à Congregação. 	 •

oro 138. A distribuição dos era-
s:Lios se fará na sessão solene da
Congregação realizada para a cola-
ção de grau, sendo a entrega feita
pelo Diretor ou por autoridade supe-
rior.

Titulo VII
Da Organização Administrativa

Capitulo
Dos Serviços Administrativos e

Técnico-Auviliares
Art. 139. Os serviços administra-

tivos e técnico-auxiliares, serão exe-
cutados pelos seguintes órgãos:

a) Gabinete do Diretor;
b) Seção de Administração
c) Seção de Expediente Escolas
d) Arquivo
e) Biblioteca
f) Almexarifado Seccional
g) Oficina
Is) Portaria
1) Adminictração da Sede.

Parágrafo único. A Seção de A&
rainietração (S. A.), a Seção de Ex-
)ediente Escolar (S.E.E.) e o Ar_
lulvo (Arq.) integram a Secretaria.

Art. 140. As Seções de Expedienbe
Woolate de Administração, o Arquivo,
t Biblioteca, o Alincixarilado Seccio-
nal, a Oficina, a Portaria e a Admi-
ústração da Sede terão chefes su-
>ordinados imediatamente ao Secreta..lo.

19 O Secretário poderá exigir de
malquer Chefe, quando achar con-reniente, um relatório das atividades
to órgão sob sua chefia.

29 O Secretário manterá infor_
nado o Diretor sôbre as açorrenclas
criticadas nos serviços sob e sua che-
ia.	 -

espumo ia
Do Gabinete do Diretor

Art. 141. O Gabinete do Diretor
era -chefiado pelo Auxiliar de Gale-
;etc, ao qual incumbe:
a) auxiliar o Direto?, executando

ai dirigindo a execução de trabalhos

e exercendo as funções de que o mes-
mo o encarregar,

O) redigir a correspeneencia do Dl-
retor;

C) reunir os elementos necessários
ao preparo do relatório do Diretor.

Parágrafo único. O'Auxiliar de . Ga-.
binete sua designado nos termos da
legislação em vigor, por livre escolha
do Diretor.

Co:4=u eu
Dos Serviços Administrativos

Art. 142. A Secretaria incumbem
os serviços de natureza administra_
Uva.

Parágrafo único. A discriminação
das atribuições dos órgãos que com-
põem a Secretaria será objeto de ins_
trução especial elaborada pela Dire-
toria e -sujeita à aprovação da Con-
gregação.

Mento lv
Dos Serviços Tekatco-Aurituires

Art. 143. Os Serviços Técnico-Au
idliares compreendem 'a Biblioteca, o
Almoxarifado Seccionai, a Oficina, a
Portaria e a Administração da Sede.

Parágrafo único. A •Oleartmaimeto
das atribuiçõea dos fegãos integrantes
do Serviços Técnico-Auxillares será
objeto de Instruções especiais elatee
radas pela Diretoria e aprqvadas pela
Congregação,

~ruo v
Do Secretário

Art. 144. O Soe:otário da E. N.
Q. auxiliará o Diretor na direção dos
serviços administrativos e técnico-au.
'cineres, executando e -fazendo em-
cutar as cedens do Diretor.

Parágrafo único. O Secretário será
designado, nos termas de legislação
em vigor, por livre escolha do Dire-
tor.	 .

Tfrox.o Vriz	 •
Das Licenças, Substitsticdes • e Faltas

Art. 145. Em suas faltas e impedi-
mentos, O Professor Catedrático será
substituído, normalmente, pelo Pro-
fessor Adjunto da cadeira, na forma
do extige 124 deste Regimento.

19 Noa casos de impedimento do
professor por prazo não superior a 30
dias, poderá ser designado pela Can-
gregação, para substitui-lo, mediante
indicação do Departamento, um dos
dos seus auxiliares docentes se a ca..
deira não tiver Professor Adjunto'.

1 29 Nos casos de impedimento do
Professor Catedrático por mais de 30
(trinta) dias e não havendo Professor
Adjunto, será designado peta Congre-
gação, para substituleo, um dos do
centos livres da cadeira, de* preferen-
cia Assistente da mesma.

2 39 Respeitada preferencia fixa-
da no parágrafo anterior, a rotatioL
dado terá inicio pelo docente mais
antigo nesta condição, pelo prs.zo de
um período letivo.

1 49 Não havendo docentes-livres
da cadeira, será designado um Pro

-fessor Interino,. escolhido, mediante
concurso de titulos entre candidatos
especialistas no assunto da cadeira, .

Art. • 148. No caso 'de vacância, O
preenchimento temporário do cargo
de Professor 'Catedrático far-se_á de
acórdo com o estabelecido no art. 145
e seus parágrafds 29, 39 • 49.

Art. 147. A substituição do Docen_
te-livre, em regência de curso equi-
parada será feita por outro Docen-
te-Livre da cadeira, indicado pela
„Congregação, mediante proposta do
respectivo Departamento.

Paregreecr único. Se pilo houver ou-
tro Docente_Livre na cadeira, aterão
os alunos transferidos para o curso
regular.

Art. 148. As faltas dos docentes
suão comoutadas em proporção à
carga horiala, Isto é, serão compu-
tadas faltaa em número igual ao pra.
disto d113 . faltas verificadas no mês
por 30, dividido pelos dias de compae
recenento exigido!. .

efein.o xec
.	 Do Regime Disciptmar
Art. 149. Cabe a todos os membros

dos corpos docente e discente e aostuncionários administrativos e tecn1.
co-auxiliares concorrer para a disci-
plina e para a cordialidade na sede
da Escola e em trildaaar sumo depen-
dências./

Art. 150. Cabe ao Diretor, assistido
Peia Congregação e pelo Secretário,
zelar pelo regime disciplinar •da Es-
cola.

Aet, 151. O pessoal docente está
sujeito às seguintes penas
res:

a) advertência;
b) repreensão;	 •c) suspensão até 8 (oito) dias;'
a) suspensão de 9 (nove) ate (trin-

ta) dias;
e) afastamento temporário;-
Í) destituição.
Axt. 152. As penas previstes no

artigo anterior serão aplicadas daforma seguinte:
I — Advertência.
a) por transgressão de prazos re..glinentaia ou falta de Comparecimen-to a atos escolares para og quais te_

nha sido convocado, salvo justifica-
ção, a critério do Diretor;

b) falta de aunparecimento soe tra-
balhos escolares por mais de 8 (oito)
dias *consecutivos sem causa justifica.cada,

c) por desrespeito, em geral, a
qualquer disposição explicita neste
Regimento

11 — Repreensão:
Na reincidência das duas &Imas

anteriores.
III — Suspensão até 8 (oito) dias:
ti) por falta de acatamerfee a de-

terminações das autoridades universi-
.baseadas na lei e neste Regi-

mento, ou prática de ato de indisci-puna;
b) na reincidência da letra c doitem I:
IV — Suspensão de 9 (neve) ate

30 (trinta) dias:
Na reincidência das duas alineas

anteriores.
V --Afastamento temporário:
a) por desídia no desempenho das

funções;
b) em casos de indisciplina de e&

pedal gravidade, a juizo da congre-
gação.

VI — Destituição:
a) por afastamento do cargo, por

mais de 4 (queira). anos consecutivos,
em atividades estranhas ao magIste.
rio, salvo cai* de funções públicas
eletivas ou comissão na alie admi-
nistração pública;

O) por desidia Inveterada no de..
sempenho das flunções ou atos incora-
pativeis com a moralidade e a &gni

-dade da vida universitária;
C) por delitos sujeitos e ação penal.
Art. 153. A Congregação -dever*

promover ou o corpo discente poderá
requerer, através do 1). A., o afasta-
mento temporário do professor que
deixar de comparecer, sem justifica..
ção, a 25% das preleções e trabalhos
escolares diretamente a seu cargo ou
não ater ministrar, pelo menos, 75%
cio programa da disciplina.

Parágrafo único. A -reincidência do
professor na fada prevista nesse ar-
tigo importará, para fins legais, em
abandono do cargo ou função.

Art. 154. As puma de advertência
repreensão e suspensão até 1 (oito)
dias são da competência ao Diretor;
as de suspensão de 9 (nove) até 33
(trinta) dias e de afastamento tem..
ponteio são da competência da Con-
gregação.

Art. 155. A pena de destituição será
proposta ao Conselho Unis resitário
pelo Dieetor, nos casas das alineas a
e c do Item VI, do artigo 152; pela
voto de dois terços (2/3) da totali.
dado dos membros da Congregação,
no caso da alínea "b" do item VI do
mesmo artigo.-

1

 5 19 Em qualquer dos casos, a pena
de destituição será Proposta mediante
processo administrativo, no qual
atuara uma comissão de pretessorea
catedráticos, eleita pela Congregação,'

I 29 Nas deliberações da Congrega.
pão relativas à pena de destituição de
catedráticos, só poderão votar os pro.,
asseres caleciráticos efetivos, exigiu.
do_se o quorum de 2/3 de sua totae
lidado devendo o mesmo ser comple-
tado nos termos da Lei 119 851, de 7
de outubro de 1949, e respectiva re.,
guiamentaçâo se, no momento a Con-
gregação não diepuser de professõres
catedrãticor efetivos que Perfaçam
esse quorum.

5 39 Os docentes que gozarem do
dereito de vitaliciedade só poderão ser
destituidos após sentença do Poder
Judiciaria por provocação da Univer.
sidade e mediante o voto do Conse-
lho Universitário.

Art. 156. Das penalidades impoe.
tas pelo Diretor e pela Congregação,
caberá recurso, respectivamente, II;
Congregação e ao Conselho Universe.
dela	 .

Art. 157. Os alunos estão sujeito*
ás seguintes penalidades:

a) adverbencia;
b) repreensão;
c) suspensão até 8 (oito) dias;
(i) suspensão de 9 (nove) até 30,

(trinta) dias f
e) afastamento temporário;
f) expulsão.
Art. 158. Na aplicação das pena*

disciplinares Selo consideradas a na•
tureza e a gravidade da Infração e 0.3
danos que dela provierem.

19 Serão punidos caiu as penas at
que se refere o ,art. 157, itens a, b, e
e d, os alunos que cometerem as se-
guintes faltas:

I — desrespeito ao Diretor ou a
qualquer membro do corpo docent4
ou acbninistrativo;

II — desobediência is prescrições
feitas pelo Diretor por qualquer
membro do corpo docente ou autori-
dade administrativa, no exercido dá
suas funções;

I/I — ofensa ou agressão a outro
aluno da Escola;

IV — pertubação da ordem no te.
cinto da Escola;

3 — danificação do material da
Escola caso em que, além da pena
disciplinar, ficarão obrigados tO inde-
nizaste!, do dano ou substituição do
objeto danificado;

VI — improbidade na execução de
atos ou trabalhos escolares.

1 2e Serão aplicadas as penas do
art 157, itens "e" e '1", conforme
a gravidade da falta. nos casos de:

I — reincidência nos atos enume-
rados no artigo anterior;

II — prática de atos incompadvelz
com a dignidade e o decôro da vida
universitária;

III — injúria ou •agressão ao Di-
retor, a qualquer membro do corpo
docente ou a autoridade constituída;

IV — agressão a funcionário admi-
nistrativo;

3 prática de atos criminosos.
39 Os casos não previstos neste

Regimento serão apreciados pela
Congregação que opinará sedere a gra-
vidade do ato praticado, bem como

• sõbre a respectiva penalidade.	 —
Art. 159 As penas de advertência,

repreensão e suspensão até 8 (oito),
dias' são da competência do Diretor;
a pena de suspensão de 9 (nove) a
30 (trinta) dias e a de afastamento
temporário, são da- competência da
Congregação; a pena de expulse.°
será Proposta ao Conselho Universe..
tarlo pelo Reitor, mediante repto-
aenbação do Diretor, após audiência.
da Congregação.

19 Nos easos de aplicação das
pense de afastamento temporário
de acpuisSo, o Diretor abrirá bale&
rito, osiddo o acusado e bestemu. .
nhas, sendo feitas por escrito tOda4
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tizerem necessários à execução das verá Ser seguido. tendo em vista o. Química industrio&
mesmas, em qualucter caso depeede- currículo apresentado pelo inteires- 
ão de parecer do Conselho Depar- sacio, 	 59 Série

Lamentai.	 Art. 178, A E.N.Q. poderá man-
Parágrafo único. Salvaguardando

o sigilo necessário, os profissionais
strtualios que desejarem realizar tra-

tralhos de pesquisas na E.N.Q. de-
v
b
erão submeter seus planos .de tra-
alho à apreciação do Conselho De-

partamental para que os mesmos se-
ara autorizados.
Art. 168, Todos os trabalhos de

pesquisas serão fiscalizados pelo Di-
retor, a quem caberá verificar a
observância das exigências regula-
mentares.

§ P Todo e qualquer pedido de
engin° para pesquisa 'deve ser feito
atreves do Diretor. ouvido o Come-
lho Departamentale

29 As comprovações do trabalho
realizado devem ser encaminhados
pelo ,Diretor, dado conhecimento no
Conselho Departamental.

Art. 189. Em casos especiais e
por deliberação da Congregação, me-
diante proposta do Conselho Depar-
tamental, será concedida ao membro
do corpo docente dispensa temporá-
ria das obrigações do magistério, a
fim de que se devote a estudos em
assunto de sua especialidade no pene
ou no estrangeiro.

Parágrafo único. O Conselho De- regime de adaptação
partamentai poderá pro por a prorro- forma seguinte:
gação ou suspensão do prazo concedi-
do para os estudos apreendidos pelo
docente.

Art. 170. Os membros do "corpo
docante que estiverem promovendo
pesquises cujo pleno desenvolvimento
exija a consagração do tempo inte-
gral de trabalho poderia) solicitar
"regime de tempo Integrai", na for-
ma da legislação em vigor.

e

1738 Quinta-feira 18
•

as convocações para qualquer ato de
Inquérito de:opima/e

k ia A convocação será feita Per
edital, publicado em órgão oficial,
no caso de não ser encontrado o
acusado.

k 3s O não comparecimento do
acusado. no prazo previsto no editai,
justifica o prosseguimento do inqué-
rito à revelo.

Durano o inquérito, o acusa-
do não pode:à obter transferência
para outro estabelecimento de ensi-
no superior

k 59 Coneatido o inquérito, se cou-
ber a aplicação de pena disciplinar,
será esta cemunleada, por escrito, ao
aluno culpado e ao seu responsável
se fôr menor, com a indicação dos
motivos nu e, a determinaram.

II 60 Se o inquérito concluir .pela
avesêncla de culpa, o acimado terá
direito a reparação moral, represen-
tada pela afixaç5,oe no Quadro de
Avab,s da Portarie, da conclusão do
inquérito pelo prazo de 39 (trinta)
dias.

Art 160. Os funcionários admi-
nistrativos e técnico-auxiliares ficam
sujeitos ao regime disciplinar insti-
tuído pela legislação em vigor.

TITULO
Do Patreaônto e das Rendes

da E.N.Q.
CA1.11111.0

Do Patrimônio	 ••
Art. 181. Constituem o patrimô-

nio da E
a) os eceficios e terrento que lhe

pertencem;
b) os edifícios e terrenos que a

Escola adquirir ou lhe fôrem cedidos
pelo Governo;

c) os donaavos e legados que lhe
feirem destinecias;

d) o mete:lel de suas várias se-
ções administrativas e de trabalhas
técnico-auxiliares, bem como de ensi-
no, existentes "as laboratórios e me
r.nfiteatros da Escola;

e) 03 vens e direitos que lhe fOrem
incorporados eu doados.

Parágrafo único. As aquisições de
bens e valore,s patrimordats por par-
te da E. N. Q. 'estarão sujeitas A
aprovação do Conselho de Cura-dores
da Universida,de do Brasil.

Art. 162. A alienação de quais-
quer bens patrimoniais da E.N.Q .
só se efetivará após homologação ex-
pressa do Presidente da República.

•
TITULO XIIe

Disposições Gerais
Art., 171. A,3 personalidades cien-

tificas eminentes. nacionais ou- es-
trangeiras, cujas publicações, inven-
tos ou descobertas hajam -concorrido,
de modo apreciável, para o progresso
das &Ondas ou para o benefício de
humanidade, a Congregação poderá
propor ao Conselho Universitário a
concessão do titulo de "Professor
Remais Causa".

Parágrafo único. A concessão fi•
cará concliciosia.da a parecer favorá-
vel de uma comisseo de 5 (cinco)
p.ofessõres da Escola, designados pela
Congregação, que obtenha ratifica-
ção de, pelo menos, dois terços da
Congregação.

Art. 172. A Congregação, median-
te maioria de seus membros, poderá
propor ao Conselho Universitario a
concessão de titules de "Doutor Re-
floris Causa" às personalidades emi-
nentes, nascionais ou estrangeiras,
cujas atividades hajam concorrido
para o desenvolvimento do ensino ou
do progresso industrial do pais.
.Art. 173. 03 diplomados em Quí-

mica Industrial, peio Regimento
presente,' que desejarem obter o di-
ploma de Engenheiro Químico serão
dispensados de cursar as disciplinas
que sejam comuns atas dois cursos e,
ainda, Mecânica dos Fluidos e Pro-
cessos Unitários da Indústria de Fer-
mentaeões,

Art. 174. Os diplomados em Enge-
nharia QuImica, segundo este Regi-
mento, que desejarem obter o diplo-
ma de Químico Industrial serão dis-
pensados de cursar as disciplinas que
sejam comuns aos dois cursos e mais
Finca Industrial e Tecnologia das
Fermentações. •

Art. 175. Pana os diplomados em
Química Industrial ou Engenharia
Química que desejarem complemen-
tar o curso que já possuem para
obtenção do outro diploma, a Con-
gregação, ouvido o Conselho Depar-
tamental, fixará o critério que de-

Economia das Indústrias.

19 A disciplina Introdução h En-
genharia 'Química será mantida en-
quanto houver aluno repetentes, ve-
dando-se, entretanto, a matrícula de
novas alunas nessa disciplina e não
se contando a mesma paru fins de
dependência.

1 2° No caso de disciplina transfe-
rida de uma série para outra subse-
qüente, os alunos nela reprovados
não serão tonsiderodos dependentes
mas deverão cursá-la normalmente e
lograr aprovação na mesma.

INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA E PENSÕES DOS FER,
ROVIARIOS E EMPREGADOS
EM SERVIÇOS PÚBLICOS

PORTARIA DE 2 DE ABRIL
DE 1964

O Presidente Intnituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Ferroviários
e .Empregacio.s em Serviços Públicos,
cumprindo deliberação do Conselho
Administrativo e no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 371, do
Regulamento aprovado pelo Decreto
sie 49.969-A, de 19 de setembro de
1980, resolve:

N9 6.239 — A vista do concurso nú-
mero 473, nomear de acôrdo com ar-
tigo 12, item II, combinado com o
artigo 13, da Lei 119 1.711, de 28 de
outubro de 1952, Antonio Espirito
Santo Brant. Técnico de Contabilida-

Art. 181. Para o ano letivo de
1964, excepcionalmente. os' progra-
mas de ensino das novas cliscipknas
e aquêles que tenham sofrislo quals•
quer modificações poderão `ser apre-
sentados até o dia 15 de agasto de1984 pana a devida apreciaçco pelaCongregação.

Divisão de Documentaçãq, Watts..
tira e Publicidade, em 17 de junho
de 1964. — Oetdvio Guiniardea pia°,
Diretor em exercício.

de, nível 13-A, matrícula 9.183, eas
digo P-701.13-A, da série -de Classe
técnico de contabilidade A, do grupe
ocupacional p400 — contabilidade, de
quadro de pessoal permanente, Cana
lotação r.a Delegacia Estadual de Mi-
nas Gerais. — Nelson Mendes, Pre-
sidente,

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA DOS SERVI-
DORES DO ESTADO
PORTARIAS DE 25 DE JUNHO

DE 1964
O Presidente do Instituto de Pre-

vidência e ~tenda dos Servidores
do }gabado usando da atribuição que
lhe confere o Artigo 17, de Deareta-
lei W 2. 5, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

NO 1.740 — Tendo em vista o dis-
posto no Artigo 39 do Decreto

mimo rt
Das Rendas

Art. 163. As rendas da E.N.Q.
provirão de:

• a) dotaçôee orçamentárias;
h) subvenções e auxilies;
c) juros e outros interesses relati-

vos aos nem patrimonais;
d) remuneração de serviços técni-

coscontratados pela Escola, ouvido o
Conselho Departamental, dedesindo-
se 75 por cento para aqueles que o
executarem:

e) exploração de Inventos e paten-
tes.
Art, 164. A aceitação de subven-
ções auxílios e legados, bem como a
fiscalização de seu emprego, ficam
sujeitos a parecer do Conselho De-
pa rtamen .

Art. 165. A elaboração da pro-
posta orçaromtária e o plano de

•execução serão aprovados pela Con-
gregação, cabendo, sua execução ao
Diretor.

TITULO Xr
Da Pesquisa

Art. 166. A E.N.Q. deverá fanai-
tar os meios convenientes à realiza-
ção de pesquisas no domaste das dis-
ciplinas constantes dos sena curso de
formação.

Art. 167. A amplitude das pes-
quisas e os reclusos materiais que se

ter horários noturnos de forma a
melhor atender ao que estabeleceu
os artigos 113, 174 e 175.

Parágrafo único. Os alunos matri-
culados nes disciplinas de horária no-
turno estão sujeitos a tôdas as dis-
posições do presente Regimento.

Art. 177. NO ato da colação de
grau, os diplornandos pronunciarão o
seguinte compromisso:

"Prometo, no exercício da profis-
são que abracei, concorrer para O
desenvolvimento da ciência e fazer
quanto a mim couber pela grandeza
moral e prosperidade do Brasil."

TITULO XIII
Disposições Transitórias

Art. 178. A partir do ano letivo
de 1964 os cursos da E.N.Q. serão
regidos, simultaneamente em teclas
as suas séries, pelo presente Regimen-
to, respeitadas as adaptações °urre,
culítres aplicáveis às 49 e 59 séries
dos cursos de Engenharia Química -e--
Química Industrial, conforme consta
do art. 179.

Art. 119. Exclusivamente 'para o
ano letivo de 1964 será aplicado o

curricular na

Disciplina extinta:
Mineralogia e Geologia.
Eletricidade Aplicada.
Mecânica dos Materiais.
Termodinâmica Técnica,.

Bioquímica.
Operações Industriais

Aparelhagem Industrial e
mentação.

Metalurgia e Metaloerafla.
Tecnologia Inorgânica .
Tecnologia Orgânica

Julho de 1964

Economia, Estatistica e Organiza..
vão Industrial (1 perlodO).

Microbiologia Industrial (1 pc..
Modo).

Tecnologia das Fermentações (L
período).

Engenharia Química
4s Série	 -

Processos enatados das Indústrias
de Fermentações (1 período) .

Operações Unitárias da Indústria
Quimica.

Instrumentação e Contrôle
Química Orgânica II.

5s Série

Cinética e Cálculo de Reatores (1
período).

Economia, Estatística e Organiza-
ção Industrial (1 período).

Metalurgia.
Parágrafo único. Os alunos que

lograrem aprovação nas disciplinas
da 5s série do curso de Química In-
dustrial mencionadas neste artigo co-
larão grau no mês de julho de 1964.

Art, 180. Para atender aos cases
específicos de dependência e repetên-cia em disciplina que tiveram suão
denominações alteradas, ficam esta-
belecidos as seguintes equiealencias:

Disciplina, equivalente:
Mineralogia.
Eletrotécnica Geral.
Resistência dos Materiais,
Termodinâmica e Máquina.s Ténue.

cas,
Bloquimica Geral. 	 -
Operações Unitárias da Indústria,

Química,
Instru- Instrumentação e Contróle.

Metalurgia.
Química Industrial.
Processos Unitários da Indústria

Economia. Estatística e Organiza-
ção Industriar.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL



de abril de 1161 do M.T.P.S.. ee-
solve:

N9 810 - De neardo com o elleaeoato
no artigo 75, item 1, da Lei numero
1.711, de 28 ele outubro de 1952, exo-
nerar, a pedido. o Oacial de Adminis-
tração, nível 12-A, José Maranhão
Ferreira da Silva, do Quadro cio pes-
soai - Parte Permanente .- loeado	 N 9 53.036 - W. A. Meire	 Vas-
na Delegacia Regienal de 40 Catego- coneciee. - Reg:stre-eca
ria, no Estado do Piauí.	 Ne 53.037 - E. de Meee: Parece

Os efeitos "cio presente ato vigoram i Ltda. - Registre-se.
a partir de 19 de novembro de 1950.	 N9 53.039 -- J. relbere. -

Gen. Francisco Assis de Ol iveira ' ferido.
Magallvdcs, Ireerventor.	 N9 53.050 - Cabo Conetruto-a o

1 No 52.290 - COBARA - ConsarcCO
°nenara de Engenharia Lida. -
Regietre-ee.

1
 N9 52.965 - Con.strutora Erg,: Lides..
- Registre-se.

N e 53.032 - SUL - Conetraur So-
ciedade Ltda. - Notificou-se.

'Minta-Tetra '10
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89.285, de 21 de fevereiro de 1961,
Mear, de acôrdo com o item III do
rtigo 12 da Lei 119 1.711, de 28 de
itubro de 1952, Oswaldo Tibúrcio
Iva, Tesoureiro Auxiliar, símbolo

niatrícula 219 1.389.204, para,
'e-ree.r o cargo e mcomissão,
elo 7-0, de Delegado da Agência do
RUE no Estado de Goiás (AGO)
o Quadro da Administração Central
ôrgãos Locais. 10 Seção do Orça-

lento - Parte Permanente.

N9 1.742 - Considerando 0 dispos-
o no Artigo 39 do Decreto 11 9 50.285,
ta 21 de fevereiro de 1961, nomear,
is acôrdo com o item III do Artigo
Çi da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
le 1952, Júlio, Torquato da Silva, On-
de de Administrasão Nivel 12-A, ma-
tricula 119 1.702.178, faro, exercer O
cargo em boraiesão, símbolo 8-C, de
Delegado da Agência do IPASE no

tado de Mato Grosso (AMT), do
adro da Administração Central

.h engace Locais - 19 Seção do 0v-
eamento - Parte Permanente. -
Marcos Botelho, Presidente.

da Lei 119 1.711, de 28 de Outubro de
1152. Orlando Rodrigues Campos, Es-
criturário, Nível 8-A, mat. 119 1.058.217
do Quadro da Administração Central
e õrgãOs Locais - Parte permanente.

N9 P. 754 Considerando diSposo
to no Artigo 39 do Decreto 119 50.285,
de 21 de fevereiro de 1961, nomear
Odilon Lopes de Rezende, Procurador
de 20 Categoria, mat. n9 1.233.279,
para exercer o cargo em Comissão,
símbolo 4-0, de Delegado da Agên-
cia do IPASE no Estado de Minas
Gerais (AMG), do Quadro da Admi-
nistração Central e órgãos Locais -
19 Seção do Orçamento - Parte Per-
manente.

N9 1.761 - Nemear, de ecbrdo com
o Inciso III do Artigo 12 da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Aluizio de Souza Moura, Médico, Ní-
vel 18, matrícula n9 1.912.261, palra
exercer o cargo em comissão, sím-
bolo 5-0, de Chefe da Divisão cie Ór-
gãos Médicos Periféricos (1-1S0), do
Quadro do Hospital dos Servidores do
Estado (HSE), 29 Seção do Orçamen-
to, Parte Permanente. - Marcos Bo-
telho, presidente.

SERVIÇO DE ALIMENTACÂO
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
PORTARIA DE 25 DE JUNHO

DE 1964
O Interventor do Serviço de Ali-

mentação da Previdência Social, no
uso dos poderes que lhe são conferi-

CONSELHO
liEGIONAL DE ENGENHARIA

E ARQUITETURA

W Região
Despacho do presidente

Expediente de 29 de junho de 1964
Processo.t

N9 6.339 - relido Ferreira Sa Pi-
lhos Ltda. - Notifique-se.

N9 4.182 - Onesimo Ferreira Al-
ves - Indeferido.

Nç" 16.351 - Sebastião Cardoso No-
vis. - Deferido.

N9 29.980 - Roberto Lima. - (lan-

.Administradiara Bras:le:ra de Obras
Ltda.	 -Registre-se.

N 9 53.051 - Eletro Técnica, Itaipava
Ltda. - Registre-se.

N e 53.083 - Construtora Andrade
Gutierrez S.A. - Reaietre-se.

N9 6.811 - Carlos de Souza Re-
bouças - Substituição da licença nú-
mero 38-LP.

N e 30.643 - Gerson Alvite - No-
vas atribuições na caete'ra Proriseio-
nal n9 8.519-D.

In19 45.939 - Antonio Carlos Pen-
teia Franco - Assinada a Carteira
Profissional ne 12.112-D.

N9 53.077 - Arthur Soares Cabido
- Assinada a Carteira Profiss:onal
número 12.181-D.

1\19 52.326 - Mario Rocirfres Costa
- Assinada a LP n9 2.232.

Ne 53.0E9 - Geraldo Alvim nus: -
Assinada a certeira 12.10-13.

PORTARIAS DE 26 DE JUNHO
DE 1964

O Presidente do Instituto de Previ-
nela e Assistência dos Servidores

elo Estado usando da . atribuição que
lhe confere o art. 17, do Decreto-Lei
109 2.866, de 12 de dezembro de 1940,

N9 1.747 - Tornar sem efeito a
Wortaria n9 2.427, de 27 de agôsto de
2233, que demitiu por abandono do car-
P, nos têrmos do art. 207, item II, e 19 das através da Portaria n9 283, de 28 I cele-se.

"readS	 Vi
registro da firma, e se esta for estran-

INSTITUTO	
geira prova de autorização para fun-
cionar no país; quitação com os ira-

BRASILEIRO DE GEOGRAFIA postos federais, estaduais e muniei-

E ESTATISTICA	
Dais; prova da observância da Lei dos
2/3; em se tratando de sociedade and»
nima, exemplar dos estatutos e última
ata da eleição da diretoria, devida-
mente registrada; nos casos em que o
exercício da atividade comercial e5ti-
ver sujeito à legislação especial, prova
de haver satisfeito Cases requisitos le-
gars.

6. Ficam dispensados da apresenta-
ção dos documentos exigidos na Cláu-
sula 5 os proponentes inscritos no re-
gistro de fornecedores feito no Depar-
tamento Federal de Compras, de acôr.
do com o disposto no Decreto-lei nú-
mero 6.204, sendo de observar que a
dispensa abrange sbmente os documen-
tos constantes do respectivo certifica-
do de isenção.

7 - A entrega do material conS-
tante do presente edital será feita à
Av. Franklin Roosevelt W 146, 49
andar.

8. A anulação ou aprovação da pre-
sente concorrência pública compete a0
Sr. Presidente do Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística.

Rio de Janeiro, 19 de julho de 1964.
Athayde Cascmiro Bastos, substi-

tuto do Chefe da DA-SM.
(Dias: 16 a 20-7-64).

Ato da 'recorrência Pública, reali-
da ne dia 7 de janeiro de 191.,

nesta Repartição, para a cor_ _ação
do Arneezém A-4, em Mucuripe, Es-
tado do Ceará, de conformidade com
o Ed. 11 me 21-C - publicado às p
ginas 3154, do Diário	 ela
Urdão (Seça - parte II), de nú-
mero 226, do dia 27-11-63, que con-
clui para que seja adjudicado a cons-
trução de que se ' ata, à firma --
R... 1, eirehei de Thuin, pelo preço
global de Cr$ 213.497.100,00 (duzen-
tos e treze milhões, quatrocent •
noventa e sete mil e novecentos cru-
zeiros) já excluída a importância de
Cr$ 5.000.000,00 (cinco milh:
cruzeiros) referentes ao fornecimen-
to de tuna camioneta, e com os
prazos de 1 (um) e 18 (demito) me-
se :, respectivamente, para início e

-reclusão, após o registro pelo Tal-
'	 de Contas, do Têrmo de Ajus-
te que vier a ser lavrado.

P	 fornécimentoa Cie maternal dis-
criminado no item 2 eléete Edital.

1 - Pero se habiltiarem	 licita-
ção, os interessadas deverão apre-
sentar, do preferência. até a veepera
do encerramento da concorrOncia, em
sobrecarta fechada, in dopem dente-
mente da que contiver a pmpoetrt
propriamente ditei, o.. s e:ai:rd:e: do-
cumentos:

a) prova de quitação com os im-
postos federais, estaduais, munici-
pais e certidão negativa do imposto
sôbre a renda;

h) certidão do MTPS, que prove o
cumprimento da Le: dos 2/3 - (De
creto-lei n.9 5.452 de 1-5-43);

c) contrato social ou declaração de
firma devidamente registrada no
DNIC ou repartição local equivalen-
te; para estrangeira, prova de .autoe

i
rização para funcionar no pais;

d) certidão de quitação com a Pre-
viUncia Social, expedida ou nye'o
lidada, no máximo até 30 dias antes
da data do encerramento desta con-
corrência, nos térmos da Portaria
MTIC 229-60 e do Art. 253 do De-
creto n.9 48.959-A de 19 de setembro
de 1960;

e) prova de quitação com o Impôs-
to sindical (empregador e emprega..
do);

f) patente de Registro do Comér-
cio;

g) prova de que votos na última
eleição, pagou multa, ou se justifi-
ceai devidamente, para os titulares
das firmas individuais;

71) prova de idoneidade financeira,
constituída de atestados bancários
recentes;

i) prova do cumprimento do esta..
belecido no Decreto n.9 50.423, de
de abril de 1981.

1.1. - A exibição de Certificado
de Inscrição do Departamento Fe-
deral de Compras ou do Cartão de
Inscrição no Instituto, isenta o in-
teressado da apresentação dos doe
mmentos supracitadoe, exceto no que
se refere à alínea "d".

O maice:al abaixo dls-

PRESIDÊNCIA.
DA

REPÚ LICA

Conselho Nacional
. de Geografia	 -

EDITAL DE CONCORRWeCIA
PUBLICA N 9 16

1. De ordem do Sr. Secretário Ge-
a1 do Conselho Nacional de Geogra-

fia, faço público, para conhecimento
dos interessados, que se acha aberta,
a partir desta data, a concorrência
para fornecimento do seguinte mate-
rial:

2 (duas) lâmpadas de arco voltaico,
com transformador, voltímetro, adap-
tadores para carvão, 45 amp. 220 volts.
altura regulável, tipo "Machetla" ou
similar.

2. As propostas deverão ser entre-
gues à Secção de Material dêste Con-
selho, à Av. Franklin Roosevelt nú-
mero 146, 49 andar, até às 14 horas do
dia 19 de agesto de 1964, devidamente
assinadas e rubricadas pelo interessa-
do, em dues vias, com o prêço em al-
garismos e por extenso, sem emendas,
asuras ou entrelinhas, em sobrecartas

opa cas, fechadas e lacradas.
3. As propostas que chegarem depois

da extinto o prazo de que trata o item
2 do presente edital, não suão aber-
tas, ficando à el'SpOSiçãO dos propo-
=tes.

4. Todas as propostas deverão tra-
ze:. externamen.e na sobrecarta o era
deréeo da Conselho Nacional de Geo-
gra ia, fazer referência ao presente
edital e apresentarem-se os licitantes
devidamente credenciados e munidos
do3 documentos comprobatórios. de
acir:do cbm as formalidades legais,

5. Para o iulgamento da idoneidade
dos proponentes, deverão ser apresen-
tados es documentes comprobatórios
de sua personalidade jurídica e idonei-
dade técnica e financeira, dentre os
quais deverão coutar 05 seguMtes:

DEPARTAUENTO NACIONAL
DE "PORTOS E VIAS

UMIEGAVEIS
Concorrencia Pública para a cons-

trução do . armazém A-4, em Mu-
curipe, Estado do Ceará.

ernovaçÃo DE RUAM:ai°

Faz-se público, para conhecimento
dos Senhores Interessados, que o Se-
nhor Diretor lerei Cr Departamento
Nacional de Portos e -Oias Navegá-
veis, por despacho de 8 do mês em
curso, aprovou o Relatório da Co-
missão designada para receber e
julgar r peepestes epresentadas no

Rio de Janeiro, 10 de julho de
1964, - Naroicio Braga Ptsn giro -
Presidente Substituto da DG-CC.

MINISTÉRIO DO TRU A-
Lno E PREVIUMNCIA

SOCIAX21

INSTITUTO DE APOSERITADO-
RIA E eusisEs DOS RDUS.
TRIARIOS

Delegaoia do Distrito Fadgrel
Hospital Juscelino Kubigscnek

de Oliveira
EDITAL DE CONCORRÊNCIA

PUBLICA N.9 2-64

O I. A .P. dos Industriários leva ao
conhecimento dos interessados que
no dia 3 de agôsto de 1964, às 14 Itein 2 -
horas, na Seção de Compras e Guar- criminado.
da de Material do Hospital J. K. de
Oliveira, na cidade de Brasília - 	 Item - Discrimineeçao
Distrito Federal. roer:bera propostas 1 - Mcdees



3%111es — Camioneta 	 806.024.
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Número

da
Ano
de

Fabricação

1958

2. O veiculo deverá ser previamen-
te examinado na garagem do Insti-
tuto, alta no endereço acima mencio-
nado.

3. Os interessados deverão apresen-
tai os seguintes documentos:

a) Titulo de eleitor, se pessoa fí-
sica;

b) Titulo de eleitor e prova, de qui-
tação com a Previdência Social, te !Ir-
ma individual ou social.

4, As propostas, de preferência da-
Uh:grafarias, devem ser apresentadas
em envelope fechado, com o número
da concorrência, nome e endereço do
concorrente mencionados por iam.
Devem ser redigidas com tôda clareza,
sem . emendas, rasuras, acréscimos ou
entrelinhas, em- duas vias, devidamen-
te datadas e assinadas.

5. As propostas vigorarão pelo pra-
zo de co dias, a contar da data doencerramento da concorrência.

8. lem caso de empate no preço, o
Instituto fará nova licitação entre as
concorrentes empatados, a qual ver-
sará aôbre o maior aumento em rela-
ção a oferta.

7. O Instituto - se reserva o direito
de adjudicar a venda, de acôrdo com
os resultados da concorrência.

8. O vencedor ou vencedores se
obrigarão a uma caução de 10%, seo
bre o valor do velcuio a ser adquirido,

ficando convencionado que tal impor.
tenda aio lhe será devolvida ai dee,
nas' de retirar o veiculo ou não cum-
prir qualquer outra condição exigida
pelo Instituto.

9. Será afixado na Seção de Mate-
rial e Instalações um quadro &serie
minattvo contendo os nomes dos doa-
correrdes e os preços oferecidos, bem
como qualquer aviso que se retira e
presente concorrência; na mesma Se.
ção serão prestados quaieciuer outros
esclarecimentos que Tileem o perfeito
entendiranto da presente concorrên-
cia.

10 A critério do Instituto esta con-
corrência poderá ser anulada 01
transferida ama que, por tese motivo,
tenham os concorrerdes direito a qual-quer reclamação ou indenização.

Brasília, 13 de julho de 1984. — &-
afeio de Almeida Rodrigues, Chefe da
Seção de Material e Instalações.

CONCORRÊNCIA POBLICA N 9 06-64
1. A Seção de Material e Instala.

ções, da Delegacia do Instituto de
Aposentadoria e Pensões dos Indus-
triários, alta à, Avenida L-2 — Quadra
4-1 a 4-4 — Setor dm Autarquias,
leva ao conhecimento dos interessados
que no dia. 4 de agrido de 19" às 15
(quinze) horas, 'receberá proposta Da..
ra a venda dos veículos abaixo discri-
minados:

Número
do

- Motor
I 

IND-82-067
13D-24.018.503

GRD-233.195.187
GRD-233.161.173
GRD-233.197.918

I	 .	 I

Ano
de

Fabricação

-1948
1950
1948
1948
1948

1740 Quinta-feira 16
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•enidade — Quantidade
kim — 20.000

8 —, e) material deverá ser en-
- , e no prazo de 10 dias corridos

ipás o recebimento da autorização
dó iornecimento de material.

4 — As , propostas, de preferência
datilografadas, devem ser apresen-
tadas em envelope fechado, lacrado
Ou rubricado no fecho, com número
da, concorrência, nome e endereço
da firma concorrente mencionados
per fora. Devem ser redigidas com
toada a clareza, sem emendas, rasu-
ras,. acréscimos ou entrelinhas, em
dum vias, devidamente datadas e
assinadas.

4.1 — As propostas vigorarão pelo
prazo minem° de (50) sessenta dias.
é deverão contar, obrigatoriamente:

a) preço unitário por item:
td prazo de entrega;

preço total por item;
ei) uma declaração de completa

submissão a tôdas as condições do
premente Edital;

e) marca comercia/ dc material.'
5 — Em caso de empate no preço,

o Instituto fará nova licitação entre
os coneurrentes einpatados, a qual
versará sôbre maior abatimento em
relação à oferta, salvo se etevies
ao Institeto que a adjudicação se
faça, em partes iguais, entre os rases-
Moa.

3 — O preço ajustado é certo e de-
finitivo, não podendo sofrer modi-
ficações sob qualquer pretexto ,que,
dto Unhe. sido previsto, e ainda que'
bele elevação, mesmo compulsória,
de custo de raaterial -ou de outra
qaalquer despesa que tenha relação
Som o material.
• — A adjudicação da encomenda

ir -se-á a critério do Instituto, nes.
diante contrato c prestação de ga-
rantia, equivalente a 5% (cinco p
cento) do valor global do forneci-
Irene • e que será recolhida em moe-
da corrente ou Títulos da Divida Pú-
blica Federal, tomados à cotação do
dia do depósito,

8 — O Instituto reserva-se o
reito de adjudicar o fornecimento,
toe. ou parcialmente. de ecôrdo com
os resultados da concorrência, bem
como esco/ber o material que lhe
convier do porto de eista-
mico ou técnico, e seund. a no-
culiarldades dos seus serviçes, com
base em justificasão do- setores

'competentes, ainda que não seja o de

Í

menor prêçe.

multa de 10% (dez por cento) stexre
o valor total da encomenda, por

9 oe O fornecedor ficará sujeito à

inadiplemento de quakreer cláusula
ou condição do compromisso assu-
mido, ressalvado o disposto no item
seguinte.	 •

10 — Fica - o fornecedor sujeito,
outrossim, à, multa de. 0,3 170 '(tres dé-
cimos por cento) sôbre o valor do
fornecimento em atraso ou não en-
tregue, por dia que ultrapassar o
prazo estabelecido, até a data da
eetrega, no primeiro caso, e até a
ds cancelamento da °viera de For-
necimento, no segundo caso, limi-
tando q total da multa a um terço
(14) do valor do fornecimento.

11 — Se o fornecedor se recusar
a fornece: o material proposto ou
vier a entregá-lo fora das especifi-
cações e c indições estipuladas, fi-
cará responsável pela diferença entreo preço do material cotado e aeuêle
por quanto o Instituto vier a ad-
quirir, sem prejulz,o do previsto no
Item anterior.

12 — Os prejuiza relacionados cem
o contrato, resultantes do caso for-
tutu, ou fôrça maior, ou da rescisão
do contrato, por culpa do fornecedor,
serie da exclusiva responsabilidade
deste.

13 — Será afixado na Seção de
Compras e Guarda de Material um
quadro discriminativo, contendo o
nome dos concorrentes e as Preços
oferecidos, bem coma qualquer aviso

1. A seção de Material e Instala-
eees da Delegacia do isntituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industrietios,
sita à Avenida L-2, Quadra 4-1 a 4-4
— Setor das Autarquias, leva ao co-
nhecimento dos interessados que na
lia 4 de agasto de 1984, to 9 (nove)
horas, receberá proposta para a ven-
da do veiculo abaixo discriminado;

14 A critério do Instituto, esta
concorrência poderá ser anulada ou
transferidos no todo ou em Darto
sen. que, por esses saotivos, tenham
os interessados direitos a qualquer
reee -ação ou indenização.

• —	 material deverá ser peste
so Amoite.' J. K. de z.)liveira.

Brasília, 10 de julho de 1964, —
Decio Nogne:ra 13eras,. — Chefe da
Scout- de Compras a Cuarda do Ma-
terial de H.TKO.
COMIORRÊNCIA PÚBLICA 14 9 05-64
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2. Os veiculas deverão- ser previa-
mente examinados na garagem do Ins-
tituto, sita ae lado do Hospital Jus-
cern° Kubitschek de Oliveira.

e. Os Preços deverão ser dados por
unidade, para cada veiculo.

4. os interessados deverão apresen-
tar os seguintes documentos:

a) titulo de eleitor, se pessoa física.
b) título de eleitor e prova de qui-

tação com a Previdência Social, se
firma individual ou social.

5. M propeestaa, de preferência da-
tilografadas; devem ser apresentadas
em envelope fechado, com o número
.3 concorrência, nome e endereço do
concorrente mencionado por sora. De.
vem ser redigidas com feda clareza,
sem emendas, rasuras, acréscimos ou
entrelinhas, em duas vias, devidamen-
te datadas e aneladas.

O. As propostas vigorarão pelo pra-
zo de 40 dias, a contar da data do
encerramento da concorrência,

7. Em caso de empate no preço, o
inetituta fará nova licitação entre os
concorrentes empatados, a qual ver-
sare sôbre o maior aumento ero rela-
ção à oferta.

8. - O Instituto se reserva o direito
de adjudicar a venda, de acôrdo com
os resultados da concorrência.

9, O vencedor ou vencedores se obri-
garão a uma caução de 10%, sôbre o
valor do veículo ou veículos — adqui-
ridos, ficando convencionado que tal
'Importância Mo lhe acre devolvida se
deixar de retirar o veículo ou veiculas,
ou não cumprir qualquer outra condi-
00 exigida pelo Instituto.

10. Será fixado na Seção de Mate-
rial. e Instalações um quadro discring.
nativo contendo os nomes dos concole
rentes e os preços oferecidos bem co-amo qualquer aviso que se refira à pre..
sente concorrência. Na mesma seção
serão prestados quaisquer outros escla-
recimentos que t—~  o perfeito enten-
dimento da presente concorrência.

11. A critério do Instituto esta con-
corrência poderá ser anulada ou trens.
ferida sem que,* por esse motivo, te-
nham os concorrentes direito a qual.
quer reclamação ou Indenização.

1
 Brasilia. 13 de julho de 1964, — Be.ilido de Almeida Itodriflues. Chefe da
Seção de Material.e instalações

que se refira à presente concorrên- 1 1. Dodge — Caminhão 	cia.	 1,2. Internacional-160 Cacamhão
3. Internac-KI3-5 — Caminhão
4. Internac-KB-5 — Caminhão
5. Internac.KB-5 — Caminhão

•

Guia de Recolhimento do Impôsto do Sêlo
por. Verba Espechal

Preço Cr$ 2,00
A VENDA .; Avenida IROcIrigues Alves, 1 Agência l-Mlnistérlo 'cles Fazenda

• A T ENDE-SE: & PEDIDOS PELO SERVIÇO DE REEMBOLSO POSTAL

PREÇO DO NÚMERO DE HOJE: CR$ 4,00


